
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 46, DE 2023 
(Do Poder Executivo) 

MSC 751/2022
OF 778/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 3.382, de 18 de agosto de 2021, que renova 
a autorização outorgada ao Grupo Cultural Semente do Vale para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Carbonita, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, 
RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 751 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, que renova permissões às entidades 
abaixo relacionadas para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços 
de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

 

1 -  Portaria nº 1.953, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Pioneira 

de Água doce do Norte de Radiodifusão Para Promoção da Cultura, Artes e Educação, no 

município de Água Doce do Norte - ES; 

2 -  Portaria nº 2.184, de 7 de junho de 2017 - Fundação Cultural e Comunitária 

Rio Novo, no município de Paulino Neves - MA; 

3 -  Portaria nº 1.086, de 16 de outubro de 2020 - Fundação Assistencial, 

Educacional e Cultural de Petrolina, no município de Petrolina - PE; 

4 -  Portaria nº 1.089, de 16 de outubro de 2020 - Associação Cultural Rádio 

Comunitária São João FM, no município de São João do Polêsine - RS; 

5 -  Portaria nº 1.095, de 16 de outubro de 2020 - Associação Comunitária Cultural 

Amigos de Monte Carlo, no município de Monte Carlo - SC; 

6 -  Portaria nº 1.103, de 16 de outubro de 2020 - Conselho Comunitário dos 

Moradores e Amigos de Botumirim, no município de Botumirim - MG; 

7 -  Portaria nº 2.865, de 18 de junho de 2021 - Associação Cultural de Tururu, no 

município de Tururu - CE; 

8 -  Portaria nº 3.356, de 13 de agosto de 2021 - Associação Amigos de Campo 

Bom, no município de Campo Bom - RS; 
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9 -  Portaria nº 3.382, de 18 de agosto de 2021 - Grupo Cultural Semente do Vale, 

no município de Carbonita - MG; e 

10 -  Portaria nº 3.393, de 18 de agosto de 2021 - Associação e Rádio Comunitária 
Super, no município de Sorocaba - SP. 
 
 
 

Brasília, 29 de dezembro de 2022. 



 

EM nº 00232/2021 MCOM 
  

Brasília, 20 de Setembro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.025222/2019-74, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 8639/2021/SEI-MCOM (SEI nº 7894663), com 
aplicação do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 6854148), 
emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 3382, de 18 de Agosto de 
2021, publicada em 31 de Agosto de 2021, que renova a outorga do Grupo Cultural Semente do Vale 
(CNPJ nº 20.210.860/0001-67), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município de 
Carbonita, estado de Minas Gerais. 

 

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da 
outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 31/08/2021 | Edição: 165 | Seção: 1 | Página: 7

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 3.382, DE 18 DE AGOSTO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.025222/2019-74, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 8639/2021/SEI-MCOM (SEI nº
7894663), com aplicação do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº
6854148), emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de julho de 2019, a autorização outorgada
ao Grupo Cultural Semente do Vale, inscrita no CNPJ nº 20.210.860/0001-67, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de Carbonita, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 19998/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 01250.025222/2019-74.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de
renovação de outorga de radiodifusão para conhecimento e providências
subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 17/09/2021,
às 19:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8119294 e o código CRC 097B2746.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19998/2021/MCOM -  Processo
nº 01250.025222/2019-74 - Nº SEI: 8119294
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
20.210.860/0001-67

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
08/08/1985 

 
NOME EMPRESARIAL 
GRUPO CULTURAL SEMENTE DO VALE 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
GCSV 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R ANDRELINO ALVES RIBEIRO 

NÚMERO 
61 

COMPLEMENTO 
LETRA: A; 

 
CEP 
39.665-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CRUZEIRO 

MUNICÍPIO 
CARBONITA 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ZITAROC@UAI.COM.BR 

TELEFONE 
(38) 3526-1213 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04/12/1999 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 14/05/2019 às 20:08:50 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: GRUPO CULTURAL SEMENTE DO VALE (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 20.210.860/0001-67

Certidão nº: 172647960/2019

Expedição: 17/05/2019, às 22:33:18

Validade: 12/11/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que GRUPO CULTURAL SEMENTE DO VALE (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 20.210.860/0001-67, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

 
Nome: GRUPO CULTURAL SEMENTE DO VALE
CNPJ: 20.210.860/0001-67

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 22:29:23 do dia 17/05/2019 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 13/11/2019.
 Código de controle da certidão: 7011.62D6.C6E6.FB24

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 20210860/0001-67
Razão Social: GRUPO CULTURAL SEMENTE DO VALE
Nome Fantasia:GCSV
Endereço: AV JANUARIO RIBEIRO 409 / CENTRO / CARBONITA / MG / 39665-

000
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 08/05/2019 a 06/06/2019
 
Certificação Número: 2019050803565599353971
 
 
Informação obtida em 18/05/2019, às 00:31:51.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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 GRUPO CULTURAL SEMENTE DO VALE 

CNPJ Nº 20.210.860/0001-67 

 

DOMINGO 

  00:00 às 04:59 - Madrugada Líder - Programação Musical  

Descrição – Campanhas educativas, musica regional, sucessos do momento, musicas que foram sucesso, dicas de culturais, informes.  

  05:00 às 08:00 - Programação Sertaneja - com Rádio Líder FM 

Descrição – Noticias, Musicas de artistas locais, nacional, e musica sertaneja raiz 

  08:00 às 10:00 - Programa Voz do Coração Igreja Assembléia de Deus – Equipe da igreja Assembléia de Deus  

Descrição – O melhor da musica gospel, reflexão, curiosidades e conhecimento histórico. 

  10:00 às 13:00 - Programação Especial – Programação Musical  

Descrição –  Os principais sucessos do momento, utilidade publica, informes, campanhas educativas e de utilidade publica.  

  13:00 às 15:00 - Programa no Caminho da Graça 1ª Igreja Batista – Equipe da 1ª Igreja Batista 

Descrição – O melhor da musica gospel, reflexão, curiosidades e conhecimento histórico da bíblia, dicas de qualidade de vida.  

  15:00 às 18:00 - Programação Especial - Programação Musical  

Descrição –Os sucessos do hits do momento, artistas locais, viola caipira, pop rock, pagode, utilidade publica, campanhas educativas.  

  18:00 às 18:05 - Hora do Ângelus - Programação Musical 

Descrição - Momento de reflexão  

  18:05 às 22:00 - Programação Especial - Programação Musical 

Descrição – Campanhas educativas, musica regional, sucessos do momento, musicas que foram sucesso, dicas de culturais, informes.  
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 GRUPO CULTURAL SEMENTE DO VALE 

CNPJ Nº 20.210.860/0001-67 

 

  22:00 às 23:00 - Recordações Líder – Programação Musical 

Descrição –musicas que fizeram sucesso, utilidade publica, informes, dicas de saúde e qualidade de vida.  

  23:00 às 23:59 - Programação Especial - Programação Musical 

Descrição – Os sucessos do momento, musica caipira mineira, hip hop, pagode entre outros, utilidade publica, dicas de saúde, curiosidades entre outras 

informações.  

 

SEGUNDA-FEIRA A SEXTA FEIRA  

 00:00 às 04:59 - Madrugada Líder - Programação Musical 

Descrição – Campanhas educativas, musica regional, sucessos do momento, musicas que foram sucesso, dicas de culturais, informes.  

 05:00 às 08:30 - Manhã Sertaneja - com Zezinho 

Descrição – Os sucessos da musica sertaneja raiz, musica regional, e os sucessos da musica sertaneja, dicas de saúde, cotações agrícola, noticias, utilidade 

publica.  

05:30 – Informativo Local e Regional 

Descrição – as ultimas informações do momento  

06:00 – Oração da Manhã 

Descrição – Reflexão e dicas de qualidade vida  

08:30 às 11:30 - Bom Dia Carbonita - com Alexandre Amaral 

Descrição – os sucessos do momento, noticias, entrevistas, utilidade publica, dicas de saúde.  
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 GRUPO CULTURAL SEMENTE DO VALE 

CNPJ Nº 20.210.860/0001-67 

 

10:30 - Informativo Local e Regional 

Descrição – as ultimas informações do momento 

11:30 às 12:30 - Palavra do Dia - com Lúcia da Paróquia Sagrado coração de Jesus  

Descrição – Reflexão, dicas de qualidade de vida, musicas cristãs  

12:30 às 13:00 - PROGRAMAÇÃO ESPECIAL - Programação Musical 

Descrição – Campanhas educativas, musica regional, sucessos do momento, musicas que foram sucesso, dicas de culturais, informes.  

 13:00 às 17:00 - Tarde Total - com Lucas Macena 

Descrição – os sucessos do momento, noticias, entrevistas, utilidade publica, dicas de saúde.  

 14:30 Informativo Local e Regional  

Descrição – as ultimas informações do momento 

 15:40 Informativo Assembléia Legislativa de Minas Gerais – ALMG 

Descrição – as informações sobre o que esta acontecendo no parlamento Estadual  

 17:00 às 18:00 - Tarde Sertaneja - com Wilson Alencar 

Descrição – Os sucessos da musica sertaneja raiz, musica regional, e os sucessos da musica sertaneja, dicas de saúde, cotações agrícola, noticias, utilidade 

publica.  

  18:00 às 18:05 - Hora do Ângelus – Programação Musical 

Descrição – Reflexão  

  18:05 às 18:10 - Pastoral da Comunicação – Equipe da Pastoral da comunicação  
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 GRUPO CULTURAL SEMENTE DO VALE 

CNPJ Nº 20.210.860/0001-67 

 

Descrição – Reflexão, musicas cristãs, dicas de qualidade de vida, aconselhamento.  

  18:10 às 20:00 - Sintonia Musical - com Wilson Alencar 

Descrição – os sucessos do momento, noticias, entrevistas, utilidade publica, dicas de saúde.  

  20:00 às 21:00 - Noite Retrô - com Wilson Alencar 

Descrição – Os sucessos que marcaram época, dicas de saúde, noticias, utilidade publica, campanhas educativas.  

  21:00 às 22:00 - VOZ DO BRASIL - Programação Musical 

Descrição – As informações dos três poderes 

  22:00 às 23:00 - Recordações Líder – Programação Musical  

Descrição – Flach back, hits, pop rock, pagode, sertanejo, dicas de saúde, campanhas educativas.  

  23:00 às 23:59 - Programação Especial - Programação Musical 

Descrição – Campanhas educativas, musica regional, sucessos do momento, musicas que foram sucesso, dicas de culturais, informes.  

 

Sábado 

 00:00 às 05:00 - Madrugada Líder – Programação Musical 

Descrição – Campanhas educativas,musica regional, sucessos do momento, musicas que foram sucesso, dicas de culturais, informes.  

05:00 às 08:30 - Manhã Sertaneja - com Zezinho 

Descrição – Os sucessos da musica sertaneja raiz, musica regional, e os sucessos da musica sertaneja, dicas de saúde, cotações agrícola, noticias, utilidade 

publica.  
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 GRUPO CULTURAL SEMENTE DO VALE 

CNPJ Nº 20.210.860/0001-67 

 

05:30 – Informativo Local e Regional 

Descrição – as ultimas informações do momento 

06:00 – Oração da Manhã  

Descrição – Reflexão e dicas de qualidade vida  

08:30 às 11:30 - Bom Dia Carbonita - com Alexandre Amaral 

Descrição – os sucessos do momento, noticias, entrevistas, utilidade publica, dicas de saúde.  

10:30 - Informativo Local e Regional 

Descrição – as ultimas informações do momento 

11:30 às 12:15 - Palavra do Dia - com Lúcia 

Descrição – Reflexão, dicas de qualidade de vida 

12:15 ás 12:30 – Programa Viva a Vida da Pastoral da Criança 

Descrição - Noticias sobre idosos, musicas, dicas de saúde.  

12:30 às 13:00 - Programação Especial - Programação Musical 

Descrição – Campanhas educativas, musica regional, sucessos do momento, musicas que foram sucesso, dicas de culturais, informes.  

13:00 às 17:00 - Tarde Total - com Lucas Macena 

Descrição – os sucessos do momento, noticias, entrevistas, utilidade publica, dicas de saúde.  

14 :30 - Informativo Local e Regional 

Descrição – As ultimas noticias do momento  
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 GRUPO CULTURAL SEMENTE DO VALE 

CNPJ Nº 20.210.860/0001-67 

 

17:00 às 18:00 - Tarde Sertaneja - com Wilson Alencar 

Descrição – Os sucessos da musica sertaneja raiz, musica regional, e os sucessos da musica sertaneja, dicas de saúde, cotações agrícola, noticias, utilidade 

publica.  

18:00 às 18:05 - Hora do Ângelus – Reflexão  

Descrição – Reflexão e dicas de qualidade vida  

18:05 às 20:00 - Sintonia Musical - com Wilson Alencar 

Descrição – os sucessos do momento, noticias, entrevistas, utilidade publica, dicas de saúde.  

20:00 às 21:00 - Noite Retrô - com Wilson Alencar 

Descrição – Os sucessos que marcaram época, dicas de saúde, noticias, utilidade publica, campanhas educativas. 

21:00 às 22:00 - Programação Romântica - Programação Musical 

Descrição – Os sucessos da musicas romântica, utilidade publica, campanhas educativas. 

 22:00 às 23:59 - Recordações Líder - Programação musical  

Descrição – Campanhas educativas, musica regional, sucessos do momento, musicas que foram sucesso, dicas de culturais, informes.  
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de SERGIO LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS , Título 
Eleitoral: 0875 4399 0213, CPF: 688.763.516-04 , como membro de órgão partidário, na base 
de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação IcNyKvn8ID6wTwFoCLjL+cfwCAQ=
Certidão emitida em 17/05/2019 21:46:12

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

1 de 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

 
Nome: SERGIO LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS
CPF: 688.763.516-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 22:23:23 do dia 17/05/2019 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 13/11/2019.
 Código de controle da certidão: 9FF6.A4C0.AA9B.FD55

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Petição  (4211714)         SEI 01250.025222/2019-74 / pg. 66



08/01/2019 filiaweb.tse.jus.br/filiaweb/filiacao/certidao/certidaoprint.seam?cid=3986

http://filiaweb.tse.jus.br/filiaweb/filiacao/certidao/certidaoprint.seam?cid=3986 1/1

Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão
 
 
Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que dispõe a Res.-
TSE nº 23.117/2009, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ REGULARMENTE FILIADO.

Nome do Eleitor: SERGIO LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS

Inscrição: 087543990213

 
Dados da Ocorrências de Filiação Partidária

Partido UF Município Data de Filiação
1 PT MG CARBONITA 11/11/1991
Certidão emitida às 23:49:25 de 08/01/2019

 
Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos refletem
os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.gov.br, por
meio do código de autenticação: U82X.AW0F.UCHD.CHDW
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 Voltar   Imprimir   

 

 
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

DE AÇÕES CRIMINAIS

Nº: 42060346

Certificamos que contra

Nome: SÉRGIO LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS

CPF: 688.763.516-04

Data de Nascimento: 01/10/1969

Nome da mãe: MARIA APARECIDA DINIZ SANTOS

 
NADA CONSTA

 
nos registros de distribuição de ações criminais da Justiça Militar Estadual.

 

Certidão emitida em 17/05/2019 às 21:52:28 (hora de Brasília) com base na Resolução nº 107,
de 24/08/2011, do Tribunal de Justiça Militar de Minas Gerais, disponibilizada no e-DJM de
25/08/2011.

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.tjmmg.jus.br
(Menu "Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o
CPF do emissor da Certidão.

 
 

Certidão gratuita e de âmbito nacional

Esta certidão é válida por 90 dias
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PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA FEDERAL
 SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MONTES CLAROS

 LOCAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
 CIVEIS E CRIMINAIS

 
CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Cíveis, Criminais, Fiscais e JEF (Cível e Criminal) mantidos na Subseção
Judiciária de Montes Claros, que

N A D A     C O N S T A

contra SERGIO LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS nem contra o CPF: 688.763.516-04.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão
somente processos e procedimentos que estejam em tramitação, inclusive nos
Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja
divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Subseção Judiciária
de Montes Claros (portal.trf1.jus.br/sjmg/), informando-se o número de controle
acima descrito.

d) Para conferir os municípios abrandidos pela competência das unidades jurisdicionais,
acesse o link:(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-
federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm)

 
Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 17/05/2019 às 22:09 (hora e data de Brasília).
 Última atualização dos bancos de dados: 17/05/2019, 22h09min.

 
Endereço: Av. Deputado Esteves Rodrigues, 1.111 

 Bairro Todos os Santos. CEP: 39.400-215
 Montes Claros/MG. Fone: (38) 2101-8200.   e-Mail: nucju.mg@trf1.jus.br

Nº 36143
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PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA FEDERAL
 SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MONTES CLAROS

 LOCAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
 CIVEIS E CRIMINAIS

 
CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Cíveis, Criminais, Fiscais e JEF (Cível e Criminal) mantidos na Subseção
Judiciária de Montes Claros, que

N A D A     C O N S T A

contra MARLI DE SOUZA VENTURA nem contra o CPF: 030.184.136-52.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão
somente processos e procedimentos que estejam em tramitação, inclusive nos
Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja
divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Subseção Judiciária
de Montes Claros (portal.trf1.jus.br/sjmg/), informando-se o número de controle
acima descrito.

d) Para conferir os municípios abrandidos pela competência das unidades jurisdicionais,
acesse o link:(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-
federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm)

 
Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 17/05/2019 às 22:12 (hora e data de Brasília).
 Última atualização dos bancos de dados entre 17/05/2019, 22h12min. e 17/05/2019,

22h12min.

 
Endereço: Av. Deputado Esteves Rodrigues, 1.111 

 Bairro Todos os Santos. CEP: 39.400-215
 Montes Claros/MG. Fone: (38) 2101-8200.   e-Mail: nucju.mg@trf1.jus.br

Nº 36145
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que consta anotado na base de dados do Sistema de Gerenciamento de 
Informações Partidárias (SGIP) o nome de MARLI DE SOUZA VENTURA, Título Eleitoral: 1107 
6876 0213, CPF: 030.184.136-52, como membro do(a): 

ÓRGÃO DEFINITIVO de abrangência MUNICIPAL do PARTIDO DOS TRABALHADORES(
PT) de CARBONITA/MG, com exercício no periodo  de 25/01/2014 a 16/07/2017 (
MEMBRO DE DIRETÓRIO).

Código de Validação GlZXJY96Z2F9av8op329UQ1miVE=
Certidão emitida em 17/05/2019 21:34:29

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

 
Nome: MARLI DE SOUZA VENTURA
CPF: 030.184.136-52

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 22:25:54 do dia 17/05/2019 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 13/11/2019.
 Código de controle da certidão: B6FF.97AF.60D0.6754

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

 
Nome: ALEXANDRE PEREIRA DO AMARAL
CPF: 050.868.396-37

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 22:24:32 do dia 17/05/2019 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 13/11/2019.
 Código de controle da certidão: F46F.D8EA.07BF.D1E6

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de ALEXANDRE PEREIRA DO AMARAL , Título 
Eleitoral: 1315 2258 0221, CPF: 050.868.396-37 , como membro de órgão partidário, na base 
de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação hGRRx/biXOyAIiec0AkdfWtHa5s=
Certidão emitida em 17/05/2019 21:48:28

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão
 
 
Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que dispõe a Res.-
TSE nº 23.117/2009, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ REGULARMENTE FILIADO.

Nome do Eleitor: ALEXANDRE PEREIRA DO AMARAL

Inscrição: 131522580221

 
Dados da Ocorrências de Filiação Partidária

Partido UF Município Data de Filiação
1 PT MG CARBONITA 10/02/2003
Certidão emitida às 00:21:43 de 09/01/2019

 
Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos refletem
os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.gov.br, por
meio do código de autenticação: P+NM.+FHU.67PD.EKNV
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https://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php 1/1

 
PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA FEDERAL
 SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MONTES CLAROS

 LOCAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
 CIVEIS E CRIMINAIS

 
CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Cíveis, Criminais, Fiscais e JEF (Cível e Criminal) mantidos na Subseção
Judiciária de Montes Claros, que

N A D A     C O N S T A

contra ALEXANDRE PEREIRA DO AMARAL nem contra o CPF: 050.868.396-37.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão
somente processos e procedimentos que estejam em tramitação, inclusive nos
Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja
divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Subseção Judiciária
de Montes Claros (portal.trf1.jus.br/sjmg/), informando-se o número de controle
acima descrito.

d) Para conferir os municípios abrandidos pela competência das unidades jurisdicionais,
acesse o link:(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-
federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm)

 
Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 17/05/2019 às 22:10 (hora e data de Brasília).
 Última atualização dos bancos de dados: 17/05/2019, 22h10min.

 
Endereço: Av. Deputado Esteves Rodrigues, 1.111 

 Bairro Todos os Santos. CEP: 39.400-215
 Montes Claros/MG. Fone: (38) 2101-8200.   e-Mail: nucju.mg@trf1.jus.br

Nº 36144
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão
 
 
Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que dispõe a Res.-
TSE nº 23.117/2009, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ REGULARMENTE FILIADO.

Nome do Eleitor: IOLANDA DE LOURDES OLIVEIRA

Inscrição: 040519600213

 
Dados da Ocorrências de Filiação Partidária

Partido UF Município Data de Filiação
1 PT MG CARBONITA 11/11/1991
Certidão emitida às 00:15:31 de 09/01/2019

 
Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos refletem
os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.gov.br, por
meio do código de autenticação: VXN7.XESU.4WFP.XKIF
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

 
Nome: IOLANDA DE LOURDES OLIVEIRA
CPF: 548.538.186-34

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 22:20:30 do dia 17/05/2019 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 13/11/2019.
 Código de controle da certidão: 2AA6.6006.06B9.C5BE

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA FEDERAL
 SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MONTES CLAROS

 LOCAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
 CIVEIS E CRIMINAIS

 
CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Cíveis, Criminais, Fiscais e JEF (Cível e Criminal) mantidos na Subseção
Judiciária de Montes Claros, que

N A D A     C O N S T A

contra IOLANDA DE LOURDES OLIVEIRA nem contra o CPF: 548.538.186-34.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão
somente processos e procedimentos que estejam em tramitação, inclusive nos
Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja
divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Subseção Judiciária
de Montes Claros (portal.trf1.jus.br/sjmg/), informando-se o número de controle
acima descrito.

d) Para conferir os municípios abrandidos pela competência das unidades jurisdicionais,
acesse o link:(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-
federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm)

 
Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 17/05/2019 às 22:08 (hora e data de Brasília).
 Última atualização dos bancos de dados: 17/05/2019, 22h08min.

 
Endereço: Av. Deputado Esteves Rodrigues, 1.111 

 Bairro Todos os Santos. CEP: 39.400-215
 Montes Claros/MG. Fone: (38) 2101-8200.   e-Mail: nucju.mg@trf1.jus.br

Nº 36142
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de IOLANDA DE LOURDES OLIVEIRA , Título 
Eleitoral: 0405 1960 0213, CPF: 548.538.186-34 , como membro de órgão partidário, na base 
de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação kCZGHVfLVgpsSipENsXnJPl5lvM=
Certidão emitida em 17/05/2019 21:28:58

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

1 de 1
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18/05/2019

1/1

 

  

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF

Número
005.517.136-23

Nome
DEUSDETE PEREIRA DA PAIXAO

Nascimento
14/05/1975

CÓDIGO  DE  CONTROLE
2D23.8E9B.7CB7.D8F6

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
às 00:10:07 do dia 18/05/2019 (hora e data de Brasília)

dígito verificador: 00
VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de DEUSDETE PEREIRA DA PAIXAO , Título 
Eleitoral: 1041 3624 0230, CPF: 005.517.136-23 , como membro de órgão partidário, na base 
de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação uRPj2zY/FzdumoXUTy1cOBpxix0=
Certidão emitida em 17/05/2019 21:40:46

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

1 de 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

 
Nome: DEUSDETE PEREIRA DA PAIXAO
CPF: 005.517.136-23

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 22:14:23 do dia 17/05/2019 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 13/11/2019.
 Código de controle da certidão: 841C.20C7.5602.B477

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão
 
 
Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que dispõe a Res.-
TSE nº 23.117/2009, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ REGULARMENTE FILIADO.

Nome do Eleitor: DEUSDETE PEREIRA DA PAIXAO

Inscrição: 104136240230

 
Dados da Ocorrências de Filiação Partidária

Partido UF Município Data de Filiação
1 PT MG CARBONITA 30/09/1999
Certidão emitida às 00:20:19 de 09/01/2019

 
Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos refletem
os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.gov.br, por
meio do código de autenticação: JS/H.T4UJ.OGXL.OVOU
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 Voltar   Imprimir   

 

 
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

DE AÇÕES CRIMINAIS

Nº: 42067100

Certificamos que contra

Nome: DEUSDETE PEREIRA DA PAIXÃO

CPF: 005.517.136-23

Data de Nascimento: 14/05/1975

Nome da mãe: JOAQUINA PAULINA PEREIRA

 
NADA CONSTA

 
nos registros de distribuição de ações criminais da Justiça Militar Estadual.

 

Certidão emitida em 17/05/2019 às 21:54:28 (hora de Brasília) com base na Resolução nº 107,
de 24/08/2011, do Tribunal de Justiça Militar de Minas Gerais, disponibilizada no e-DJM de
25/08/2011.

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.tjmmg.jus.br
(Menu "Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o
CPF do emissor da Certidão.

 
 

Certidão gratuita e de âmbito nacional

Esta certidão é válida por 90 dias
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PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA FEDERAL
 SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MONTES CLAROS

 LOCAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
 CIVEIS E CRIMINAIS

 
CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Cíveis, Criminais, Fiscais e JEF (Cível e Criminal) mantidos na Subseção
Judiciária de Montes Claros, que

N A D A     C O N S T A

contra DEUSDETE PEREIRA DA PAIXAO nem contra o CPF: 005.517.136-23.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão
somente processos e procedimentos que estejam em tramitação, inclusive nos
Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja
divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Subseção Judiciária
de Montes Claros (portal.trf1.jus.br/sjmg/), informando-se o número de controle
acima descrito.

d) Para conferir os municípios abrandidos pela competência das unidades jurisdicionais,
acesse o link:(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-
federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm)

 
Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 17/05/2019 às 22:04 (hora e data de Brasília).
 Última atualização dos bancos de dados entre 17/05/2019, 22h04min. e 17/05/2019,

22h04min.

 
Endereço: Av. Deputado Esteves Rodrigues, 1.111 

 Bairro Todos os Santos. CEP: 39.400-215
 Montes Claros/MG. Fone: (38) 2101-8200.   e-Mail: nucju.mg@trf1.jus.br

Nº 36139
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FELICIANA ARAUJO TORRES LEMOS
CPF: 466.862.666-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidas; e
 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 22:17:48 do dia 17/05/2019 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 13/11/2019.
 Código de controle da certidão: D49C.8090.761D.F2F4

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de FELICIANA ARAUJO TORRES LEMOS, Título 
Eleitoral: 0031 7208 0221, CPF: 466.862.666-04 , como membro de órgão partidário, na base 
de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação 7OPerKAcnNR0j8lwSnTigVauWiU=
Certidão emitida em 17/05/2019 21:44:39

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

1 de 1

Petição  (4211719)         SEI 01250.025223/2019-19 / pg. 18



17/05/2019 Certidões - TJM

www.tjmmg.jus.br/certidoes 1/1

 Voltar   Imprimir   

 

 
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

DE AÇÕES CRIMINAIS

Nº: 42069434

Certificamos que contra

Nome: FELICIANA ARAUJO TORRES CORREA

CPF: 466.862.666-04

Data de Nascimento: 11/05/1963

Nome da mãe: ALAIDE RODRIGUES DE ARAUJO

 
NADA CONSTA

 
nos registros de distribuição de ações criminais da Justiça Militar Estadual.

 

Certidão emitida em 17/05/2019 às 21:57:31 (hora de Brasília) com base na Resolução nº 107,
de 24/08/2011, do Tribunal de Justiça Militar de Minas Gerais, disponibilizada no e-DJM de
25/08/2011.

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.tjmmg.jus.br
(Menu "Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o
CPF do emissor da Certidão.

 
 

Certidão gratuita e de âmbito nacional

Esta certidão é válida por 90 dias
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PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA FEDERAL
 SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MONTES CLAROS

 LOCAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
 CIVEIS E CRIMINAIS

 
CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Cíveis, Criminais, Fiscais e JEF (Cível e Criminal) mantidos na Subseção
Judiciária de Montes Claros, que

N A D A     C O N S T A

contra FELICIANA ARAUJO TORRES LEMOS nem contra o CPF: 466.862.666-04.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão
somente processos e procedimentos que estejam em tramitação, inclusive nos
Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja
divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Subseção Judiciária
de Montes Claros (portal.trf1.jus.br/sjmg/), informando-se o número de controle
acima descrito.

d) Para conferir os municípios abrandidos pela competência das unidades jurisdicionais,
acesse o link:(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-
federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm)

 
Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 17/05/2019 às 22:06 (hora e data de Brasília).
 Última atualização dos bancos de dados: 17/05/2019, 22h06min.

 
Endereço: Av. Deputado Esteves Rodrigues, 1.111 

 Bairro Todos os Santos. CEP: 39.400-215
 Montes Claros/MG. Fone: (38) 2101-8200.   e-Mail: nucju.mg@trf1.jus.br

Nº 36141
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão
 
 
Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que dispõe a Res.-
TSE nº 23.117/2009, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ REGULARMENTE FILIADO.

Nome do Eleitor: IOLANDA DE LOURDES OLIVEIRA

Inscrição: 040519600213

 
Dados da Ocorrências de Filiação Partidária

Partido UF Município Data de Filiação
1 PT MG CARBONITA 11/11/1991
Certidão emitida às 00:15:31 de 09/01/2019

 
Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos refletem
os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.gov.br, por
meio do código de autenticação: VXN7.XESU.4WFP.XKIF
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

 
Nome: IOLANDA DE LOURDES OLIVEIRA
CPF: 548.538.186-34

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 22:20:30 do dia 17/05/2019 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 13/11/2019.
 Código de controle da certidão: 2AA6.6006.06B9.C5BE

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA FEDERAL
 SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MONTES CLAROS

 LOCAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
 CIVEIS E CRIMINAIS

 
CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Cíveis, Criminais, Fiscais e JEF (Cível e Criminal) mantidos na Subseção
Judiciária de Montes Claros, que

N A D A     C O N S T A

contra IOLANDA DE LOURDES OLIVEIRA nem contra o CPF: 548.538.186-34.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão
somente processos e procedimentos que estejam em tramitação, inclusive nos
Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja
divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Subseção Judiciária
de Montes Claros (portal.trf1.jus.br/sjmg/), informando-se o número de controle
acima descrito.

d) Para conferir os municípios abrandidos pela competência das unidades jurisdicionais,
acesse o link:(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-
federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm)

 
Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 17/05/2019 às 22:08 (hora e data de Brasília).
 Última atualização dos bancos de dados: 17/05/2019, 22h08min.

 
Endereço: Av. Deputado Esteves Rodrigues, 1.111 

 Bairro Todos os Santos. CEP: 39.400-215
 Montes Claros/MG. Fone: (38) 2101-8200.   e-Mail: nucju.mg@trf1.jus.br

Nº 36142
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de IOLANDA DE LOURDES OLIVEIRA , Título 
Eleitoral: 0405 1960 0213, CPF: 548.538.186-34 , como membro de órgão partidário, na base 
de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação kCZGHVfLVgpsSipENsXnJPl5lvM=
Certidão emitida em 17/05/2019 21:28:58

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

 
Nome: ALEXANDRE PEREIRA DO AMARAL
CPF: 050.868.396-37

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 22:24:32 do dia 17/05/2019 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 13/11/2019.
 Código de controle da certidão: F46F.D8EA.07BF.D1E6

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de ALEXANDRE PEREIRA DO AMARAL , Título 
Eleitoral: 1315 2258 0221, CPF: 050.868.396-37 , como membro de órgão partidário, na base 
de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação hGRRx/biXOyAIiec0AkdfWtHa5s=
Certidão emitida em 17/05/2019 21:48:28

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão
 
 
Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que dispõe a Res.-
TSE nº 23.117/2009, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ REGULARMENTE FILIADO.

Nome do Eleitor: ALEXANDRE PEREIRA DO AMARAL

Inscrição: 131522580221

 
Dados da Ocorrências de Filiação Partidária

Partido UF Município Data de Filiação
1 PT MG CARBONITA 10/02/2003
Certidão emitida às 00:21:43 de 09/01/2019

 
Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos refletem
os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.gov.br, por
meio do código de autenticação: P+NM.+FHU.67PD.EKNV
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PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA FEDERAL
 SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MONTES CLAROS

 LOCAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
 CIVEIS E CRIMINAIS

 
CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Cíveis, Criminais, Fiscais e JEF (Cível e Criminal) mantidos na Subseção
Judiciária de Montes Claros, que

N A D A     C O N S T A

contra ALEXANDRE PEREIRA DO AMARAL nem contra o CPF: 050.868.396-37.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão
somente processos e procedimentos que estejam em tramitação, inclusive nos
Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja
divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Subseção Judiciária
de Montes Claros (portal.trf1.jus.br/sjmg/), informando-se o número de controle
acima descrito.

d) Para conferir os municípios abrandidos pela competência das unidades jurisdicionais,
acesse o link:(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-
federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm)

 
Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 17/05/2019 às 22:10 (hora e data de Brasília).
 Última atualização dos bancos de dados: 17/05/2019, 22h10min.

 
Endereço: Av. Deputado Esteves Rodrigues, 1.111 

 Bairro Todos os Santos. CEP: 39.400-215
 Montes Claros/MG. Fone: (38) 2101-8200.   e-Mail: nucju.mg@trf1.jus.br

Nº 36144
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PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA FEDERAL
 SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MONTES CLAROS

 LOCAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
 CIVEIS E CRIMINAIS

 
CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Cíveis, Criminais, Fiscais e JEF (Cível e Criminal) mantidos na Subseção
Judiciária de Montes Claros, que

N A D A     C O N S T A

contra MARLI DE SOUZA VENTURA nem contra o CPF: 030.184.136-52.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão
somente processos e procedimentos que estejam em tramitação, inclusive nos
Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja
divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Subseção Judiciária
de Montes Claros (portal.trf1.jus.br/sjmg/), informando-se o número de controle
acima descrito.

d) Para conferir os municípios abrandidos pela competência das unidades jurisdicionais,
acesse o link:(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-
federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm)

 
Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 17/05/2019 às 22:12 (hora e data de Brasília).
 Última atualização dos bancos de dados entre 17/05/2019, 22h12min. e 17/05/2019,

22h12min.

 
Endereço: Av. Deputado Esteves Rodrigues, 1.111 

 Bairro Todos os Santos. CEP: 39.400-215
 Montes Claros/MG. Fone: (38) 2101-8200.   e-Mail: nucju.mg@trf1.jus.br

Nº 36145
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que consta anotado na base de dados do Sistema de Gerenciamento de 
Informações Partidárias (SGIP) o nome de MARLI DE SOUZA VENTURA, Título Eleitoral: 1107 
6876 0213, CPF: 030.184.136-52, como membro do(a): 

ÓRGÃO DEFINITIVO de abrangência MUNICIPAL do PARTIDO DOS TRABALHADORES(
PT) de CARBONITA/MG, com exercício no periodo  de 25/01/2014 a 16/07/2017 (
MEMBRO DE DIRETÓRIO).

Código de Validação GlZXJY96Z2F9av8op329UQ1miVE=
Certidão emitida em 17/05/2019 21:34:29

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

 
Nome: MARLI DE SOUZA VENTURA
CPF: 030.184.136-52

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 22:25:54 do dia 17/05/2019 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 13/11/2019.
 Código de controle da certidão: B6FF.97AF.60D0.6754

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de SERGIO LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS , Título 
Eleitoral: 0875 4399 0213, CPF: 688.763.516-04 , como membro de órgão partidário, na base 
de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação IcNyKvn8ID6wTwFoCLjL+cfwCAQ=
Certidão emitida em 17/05/2019 21:46:12

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

 
Nome: SERGIO LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS
CPF: 688.763.516-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 22:23:23 do dia 17/05/2019 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 13/11/2019.
 Código de controle da certidão: 9FF6.A4C0.AA9B.FD55

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão
 
 
Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que dispõe a Res.-
TSE nº 23.117/2009, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ REGULARMENTE FILIADO.

Nome do Eleitor: SERGIO LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS

Inscrição: 087543990213

 
Dados da Ocorrências de Filiação Partidária

Partido UF Município Data de Filiação
1 PT MG CARBONITA 11/11/1991
Certidão emitida às 23:49:25 de 08/01/2019

 
Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos refletem
os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.gov.br, por
meio do código de autenticação: U82X.AW0F.UCHD.CHDW
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 Voltar   Imprimir   

 

 
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

DE AÇÕES CRIMINAIS

Nº: 42060346

Certificamos que contra

Nome: SÉRGIO LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS

CPF: 688.763.516-04

Data de Nascimento: 01/10/1969

Nome da mãe: MARIA APARECIDA DINIZ SANTOS

 
NADA CONSTA

 
nos registros de distribuição de ações criminais da Justiça Militar Estadual.

 

Certidão emitida em 17/05/2019 às 21:52:28 (hora de Brasília) com base na Resolução nº 107,
de 24/08/2011, do Tribunal de Justiça Militar de Minas Gerais, disponibilizada no e-DJM de
25/08/2011.

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.tjmmg.jus.br
(Menu "Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o
CPF do emissor da Certidão.

 
 

Certidão gratuita e de âmbito nacional

Esta certidão é válida por 90 dias
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PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA FEDERAL
 SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MONTES CLAROS

 LOCAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
 CIVEIS E CRIMINAIS

 
CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Cíveis, Criminais, Fiscais e JEF (Cível e Criminal) mantidos na Subseção
Judiciária de Montes Claros, que

N A D A     C O N S T A

contra SERGIO LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS nem contra o CPF: 688.763.516-04.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão
somente processos e procedimentos que estejam em tramitação, inclusive nos
Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja
divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Subseção Judiciária
de Montes Claros (portal.trf1.jus.br/sjmg/), informando-se o número de controle
acima descrito.

d) Para conferir os municípios abrandidos pela competência das unidades jurisdicionais,
acesse o link:(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-
federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm)

 
Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 17/05/2019 às 22:09 (hora e data de Brasília).
 Última atualização dos bancos de dados: 17/05/2019, 22h09min.

 
Endereço: Av. Deputado Esteves Rodrigues, 1.111 

 Bairro Todos os Santos. CEP: 39.400-215
 Montes Claros/MG. Fone: (38) 2101-8200.   e-Mail: nucju.mg@trf1.jus.br

Nº 36143
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Protocolo nº: 01250.025222/2019-74 .

Entidade: Grupo Cultural Semente do Vale.

Assunto: Instauração de Processo de Renovação da Outorga.

 

1.         A Grupo Cultural Semente do Vale, cuja outorga se expira em
20/07/2019, solicitou a renovação da outorga para o serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Carbonita / MG, por meio do documento (4211700).

 

2.         Assim, proceda-se à instauração do processo de renovação da
outorga.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
20/05/2019, às 14:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4213381 e o código CRC CED2BB6C.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.025222/2019-74 SEI nº 4213381

Despacho COROC_MCOM_RADCOM 4213381         SEI 01250.025222/2019-74 / pg. 1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 34262/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 20 de setembro de 2019.

 

 

 

 

Ao(À) Senhor(a)

Representante Legal da Grupo Cultural Semente do Vale (CNPJ nº
20.210.860/0001-67)

Rua Andrelino Alves 61, Letra A - Bairro Cruzeiro

39.665-000 Carbonita / MG

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário
até decisão definitiva do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
 Comunicações. Processo nº 01250.025222/2019-74.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.            Informo que consta nesta Coordenação-Geral o pedido de renovação de
outorga, referente ao período de 20/07/2009 a 20/07/2019, protocolizado sob o nº
01250.025222/2019-74, e que o assunto se encontra em análise.

 

2.             Esclareço que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade poderá
executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até decisão
final deste Ministério, conforme previsão do § 1º do art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017.

 

3.               Solicito, ainda, que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.
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4.           Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/09/2019, às
11:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4652496 e o código CRC E44C4550.

Referência: Processo nº 01250.025222/2019-74 SEI nº 4652496
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1. INTRODUÇÃO 
 

Existem dois tipos de radiação eletromagnética: as ionizantes e as não-ionizantes. 

As radiações ionizantes são aquelas de alta energia, capazes de quebrar ligações 

iônicas e até mesmo cadeias de DNA, causando alterações químicas e até mesmo 

mutações genéticas. Estas radiações transportam energia suficiente para alterar o estado 

físico do átomo, ocasionando-lhe a perda de elétrons e fazendo com que se torne carregado 

eletricamente, i.e., ionizado. Raios-X, luz ultravioleta e raios alfa, gama e beta são tipos de 

radiações comprovadamente perigosas e cancerígenas. 

As radiações não-ionizantes não possuem ou não transportam energia suficiente para 

quebrar ligações iônicas e alterar o estado físico de um átomo. Este tipo de radiação causa 

somente o aquecimento dos tecidos biológicos, com maior intensidade, aqueles tecidos que 

contém grandes quantidades de líquidos, como olhos e cérebro. Fazem parte deste tipo de 

radiação a luz visível, o infravermelho e as ondas de rádio (ondas eletromagnéticas). 

Os sistemas de telecomunicações e de radiodifusão irradiam campos eletromagnéticos 

nas vizinhanças das suas torres de transmissão. A instalação de uma torre de transmissão 

em local próximo a regiões habitadas ou em regiões não habitadas, mas onde exista a 

presença de pessoas em consequência do seu trabalho, pode suscitar preocupações 

quanto aos efeitos dos campos eletromagnéticos na saúde das pessoas que, de alguma 

forma, estão expostas às radiações decorrentes destes campos. Em locais onde cuidados 

especiais com instrumentações são necessários, tais como hospitais e laboratórios, 

também existe a preocupação quanto aos efeitos dos campos eletromagnéticos na saúde 

dos pacientes e funcionários e a possibilidade de interferência eletromagnética na operação 

dos equipamentos em geral. 

Este trabalho visa responder a estas questões por meio de análises teóricas, baseadas 

nas características da estação transmissora de radiofrequência analisada, simulando as 

mais prováveis situações de risco e verificando se os valores encontrados podem 

apresentar de fato um risco para o meio ambiente. 

A imprensa tem publicado notícias alarmantes sobre populações “entrando em pânico” 
por temerem os efeitos das radiações emitidas por antenas de sistema de 

telecomunicações e de radiodifusão, principalmente as antenas de telefonia celular. O 

temor só pode decorrer de falta de informação correta. 

Órgãos internacionais independentes, da maior competência e confiabilidade, como a 

Comissão Internacional de Proteção às Radiações Não-Ionizantes (ICNIRP), a qual tem o 

aval da Organização Mundial da Saúde (OMS/WHO) – uma agência das Nações Unidas, 

ou o Comitê Europeu de Normalização Eletrotécnica (CENELEC), da Comunidade 

Europeia, há muitos anos acompanhavam o desenvolvimento das pesquisas mundiais na 

área dos efeitos biológicos das radiações não-ionizantes, levando em conta somente 

resultados indiscutíveis, cientificamente comprovados, na elaboração de normas de 

proteção. 

 

2. OBJETIVO 
 

Este trabalho tem como principal finalidade, o estudo do impacto ambiental e avaliação 

da exposição humana aos campos eletromagnéticos emitidos pela estação de Radiodifusão 

Comunitária – RADCOM pertencente à GRUPO CULTURAL SEMENTE DO VALE, CNPJ 
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20.210.860/0001-67. Uma comparação entre os valores calculados e os limites 

normalizados faz parte deste trabalho, de forma a verificar se os valores encontrados estão 

ou não dentro dos limites estabelecidos pela Resolução Anatel nº 303, de 02/07/2002. 

 

3. DESCRIÇÃO DA ESTAÇÃO 
 

A estação em estudo, denominada de GRUPO CULTURAL SEMENTE DO VALE, 

corresponde a uma estação de radiodifusão comunitária operando na faixa de VHF (87,9 

MHz). 

 

Tabela 1 – Dados da estação e coordenadas geográficas 

Dados da Estação 

Endereço 

RUA ANDRELINO ALVES RIBEIRO, 61A 
CRUZEIRO 

CARBONITA-MG 

 
Tipo da Torre TUBULAR  
Altura Centro de 
Irradiação 30 metros 

Latitude 17° 31' 37,00" S 

Longitude 43° 00' 54,00" W 

 

 
Tabela 2 – Características técnicas relativas ao sistema de transmissão 

Características Técnicas 

Dados Unidades VHF/FM 

Tipo de Transmissor   TECLAR EQUIPAMENTOS 

Frequência MHz 87,9 

Direção - - 

Azimute Graus (°) - 

Potência na saída do 
W 25 

transmissor 

Tipo da Antena   Vertical 

Ganho Máximo dBd 0,0 

Altura da Antena M 30 

Down - Tilt da Antena Graus (°) 0,0 

Tipo de Cabo   Coaxial RGC - 213 

Atenuação do cabo dB/m 0,064 

Comprimento do cabo M 44,5 

Atenuação total do cabo Db 2,8 
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3.1. Descrição sucinta da Estação 

 

A torre está instalada dentro da área localizada no ender. É permitido o acesso da 

população em geral a este local por se tratar de uma emissora de rádio FM, cujo estúdio 

também está localizado no mesmo endereço. Portanto, a circulação de pessoas em volta 

da torre ocorre por parte dos funcionários da emissora que trabalham no local e 

ocasionalmente por alguns visitantes. 

 

4. FORMULAÇÃO TEÓRICA 
 

4.1. Método Utilizado 

 

Este item apresenta os fundamentos da propagação dos campos eletromagnéticos 

emitidos pelas antenas do sistema de telecomunicações e de radiodifusão. 

 

4.2. Grandezas e Unidades 

 

Enquanto que os campos elétricos são associados somente com a presença de cargas 

elétricas, os campos magnéticos resultam do movimento físico das cargas elétricas, 

corrente elétrica. 

As unidades de medida das várias grandezas relacionadas a interferências e efeitos 

biológicos de campos eletromagnéticos e outras que poderão estar presentes neste 

trabalho estão descritas na tabela abaixo: 

 

Tabela 3 – Características técnicas relativas ao sistema de telecomunicações 

Grandeza Símbolo Unidade 

Campo Elétrico E Volt por metro (V/m) 

Campo Magnético H Ampére por metro (A/m) 

Densidade de fluxo magnético B Tesla (T) 

Frequência F Hertz (Hz) 

Comprimento de onda Λ Metro (m) 

Condutividade Σ Sismen por metro (S/m) 

Densidade de Corrente J 
Ampére por metro quadrado 

(A/m²) 

Potência Irradiada P Watt (W) 

Densidade de Potência Superficial S Watt por metro quadrado (W/m²) 

Absorção Específica AS Joule por kg (J/kg) 

Taxa de Absorção específica SAR Watt por kg (W/kg) 

 

Obs.: Os símbolos E, H, B e J estão em negrito porque são grandezas vetoriais. 

 

4.3. Fundamentos de Campos Eletromagnéticos 

 

Petição  (4418916)         SEI 01250.035096/2019-66 / pg. 6



Na região do espaço onde os campos elétrico e magnético possuem características 

aproximadamente de onda plana, as fórmulas que relacionam as grandezas citadas acima 

ficam mais simples. Em termos práticos, na região de campo distante, o modelo de onda 

plana é uma boa aproximação para a propagação do campo eletromagnético. As 

características de onda plana são: 

 

 As frentes de onda têm uma geometria plana; 

 Os vetores E e H e a direção de propagação são mutuamente perpendiculares; 

 A fase dos campos E e H é a mesma, e o quociente da amplitude de E e H é 

constante através do espaço. No espaço livre (vácuo), o quociente E/H é igual a 

377 ohm, que é o valor da impedância característica do espaço livre; 

 A densidade de potência S, ou seja, a potência por uma unidade de área normal 

à direção de propagação, está relacionada aos campos elétrico e magnético, pela 

expressão abaixo: 

 S = E. H = E²377 = 377. H² [W/m²] 

 
Pois 

 E = γo. H = (120. π). H [V/m] 

 

Onde: 

 

 γ0 é a impedância característica do espaço livre, em ohms (Ω) 
 

 A taxa de absorção específica SAR (Specific Absortion Rate) tem a seguinte 

expressão: 

 SAR = σ. Eint2.ρ  [W/kg] 

 
Eint – campo elétrico no interior do corpo; 

ρ – densidade de massa, em quilogramas por metro cúbico (kg/m³) 

 

 Para podermos utilizar a teoria de ondas planas, devemos garantir a existência da 

condição de campo distante. Para isto, devemos mostrar matematicamente que a distância 

da antena transmissora ao ponto de observação é suficientemente grande para que a onde 

seja considerada plana. Em outras palavras, o campo distante, para os casos onde o 

comprimento máximo total da antena é maior que o comprimento de onda do sinal emitido, 

ocorre a partir da distância: 

 D = 2.L²λ  [m] 

 

Onde: 

 

Petição  (4418916)         SEI 01250.035096/2019-66 / pg. 7



D – distância, em metros (m); 

λ – o comprimento de onda, em metros (m); 

L – dimensão máxima total da antena transmissora, em metros (m); 

 A situação na região de campo próximo é bem mais complicada, porque os valores 

máximo e mínimo dos campos E e H não ocorrem nos mesmos pontos ao longo da direção 

de propagação, como acontece na região de campo distante. Na região de campo próximo, 

a estrutura do campo eletromagnético pode não ser homogênea, e pode haver variações 

substanciais no valor da impedância de onda, i.e., poderá haver quase exclusivamente 

campos E em algumas regiões e campos H em outras. 

 As exposições a campos próximos são mais difíceis de especificar, porque ambos 

os campos E e H devem ser medidos e porque os padrões dos campos são mais 

complicados. Nessa situação, a densidade de potência não é mais uma quantidade 

apropriada para exprimir restrições à exposição, como ocorre no campo distante. 

 O Art. 25 do capítulo III do Título III do REGULAMENTO SOBRE LIMITAÇÃO DA 

EXPOSIÇÃO A CAMPOS ELÉTRICOS, MAGNÉTICOS E ELETROMAGNÉTICOS NA 

FAIXA DE RADIOFREQUÊNCIA ENTRE 9 kHz e 300 GHz, anexo à Resolução Nº 303 de 

2 de Julho de 2002, diz que: 

 “Nas regiões de campo próximo, poderão ser utilizados modelos de propagação 

empregados para as regiões de campo distante para demonstração do atendimento aos 

limites.” 
 Isto significa que, para efeito de análises e cálculos teóricos, na avaliação da 

exposição visando demonstrar o atendimento aos limites estabelecidos pela Resolução Nº 

303/02 da Anatel, nas regiões de campo próximo, poderão ser usados os modelos de 

propagação e as fórmulas utilizadas para as regiões de campo distante. 

 

4.3.1. Propagação de Campos Eletromagnéticos 

 

Em condições de campo distante e espaço-livre, que corresponde à menor atenuação 

possível com a distância, a densidade de potência máxima uniformemente irradiada por 

uma antena isotrópica a uma distância R da antena é dada por: 

 Smax = 10(EIRP−Aar10 )1000 = 10(EIRP−10.log⁡(4πR2)10 )1000  [W/m²] 

 

sendo que a expressão EIRP (potência equivalente isotropicamente irradiada) está definida 

abaixo: 

 

EIRP = PEA + GANT [dBm] 

 

Onde: 

 

AAR = 10.log(4πR²) – atenuação devido ao percurso da onde no ar, em decibel (dB); 

PEA = Potência entregue na entrada da antena, em decibel miliwatt (dBm); 

GANT = Ganho da antena na direção de máxima radiação, em decibel (dB); 
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 Para calcularmos a densidade de potência em uma direção qualquer, precisaremos 

considerar mais dois parâmetros, o ângulo de azimute φ⁡e o ângulo de elevação θ. O ângulo φ⁡corresponde ao ângulo horizontal entre o eixo da direção de máxima radiação da antena 

e o ponto de observação. O ângulo θ corresponde ao ângulo na vertical entre o eixo da 

direção de máxima radiação da antena e o ponto de observação. De posse disso, 

denominaremos de AAZ e AEL as atenuações devidas ao azimute e à elevação do ponto de 

observação em relação à antena, respectivamente. Assim, temos uma nova formulação 

para a densidade de potência em um ponto arbitrário a uma distância R qualquer da antena: 

 𝑆 = 10(𝐸𝐼𝑅𝑃−𝐴𝑎𝑟(𝑅)−𝐴𝑎𝑧(𝜑)−𝐴𝑒𝑙(𝜃)10 )1000  [W/m²] 

 

 Os valores de AAZ e AEL são obtidos através de informações fornecidas em tabelas e/ou 

gráficos pelos fabricantes de antenas. 

 

4.3.1.1. Ganho e Perda Adicionais Devido a Reflexões e Obstáculos 

 

 Quando o cálculo é feito em posições distantes da torre de transmissão e próximos ao 

solo, deve-se considerar um fator de 1,6 ao resultado do cálculo do campo elétrico, devido 

ao ganho que é incremento ao sinal em consequência das reflexões do mesmo. Então, 

temos que: 

 𝐸 = 1,6. √𝑆 [V/m] 

 

 Isto faz com que o valor da densidade de potência seja multiplicado por um fator de 

2,56. Então, para considerar a possibilidade de estar exposto, naquele ponto, também há 

ondas refletidas além de frente de onda plana direta, a densidade de potência máxima 

irradiada por uma antena direcional é calculada da seguinte forma: 

 𝑆 = ⁡ 𝐸𝐼𝑅𝑃.2,564𝜋𝑅²  [W/m²] 

 

Neste  caso, a EIRP e ERP é dada em watts (W). 

 

Para estimar a intensidade do campo no interior de edifícios é necessário levar em 

conta a atenuação adicional provocada por paredes e outros obstáculos no seu interior. 

 

 

5. NORMAS APLICÁVEIS 
 

5.1. Normas Brasileiras 

 

 A regulamentação brasileira de telecomunicações é definida pela Agência Nacional 

de Telecomunicações – Anatel. A resolução Nº 303, de 2 de julho de 2002, aprova o 

Regulamento sobre Limitação da Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e 

Eletromagnéticos na Faixa de Radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz. Esta norma 
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estabelece os níveis de exposição ocupacional e do público em geral relativo às radiações 

não – ionizantes de campos eletromagnéticos. 

 

5.2. Normas Internacionais 

 

 As normas aceitas internacionalmente para radiações não – ionizantes são aquelas 

publicadas pelo ICNIRP (International Non-Ionizing Radiation Comitee). O ICNIRP é uma 

organização não governamental reconhecida pela Organização Mundial de Saúde e pela 

Organização Internacional do Trabalho como fórum de normalização para questões 

relativas a radiações não-ionizantes. 

 
6. LIMITES DE EXPOSIÇÃO 

 

 Os limites foram estabelecidos pela ICNIRP e adotados como referência pela 

ANATEL, para avaliação de exposição humana a campos eletromagnéticos de 

radiofrequências provenientes de estações transmissoras dos serviços de 

telecomunicações. 

 

 As tabelas a seguir apresentam os níveis de referência para a exposição ocupacional 

e do público em geral a campos elétricos e magnéticos variáveis no tempo. 

 

Tabela 4 – Níveis de referência para exposição ocupacional a campos elétricos e magnéticos 

variáveis no tempo (valores eficazes, não perturbados). 

Faixas de 
Frequência 

Intensidade 
de Campo E 

(V.m-1) 

Intensidade 
de Campo H 

(Am-1) 

Campo B 
(μT) 

Densidade de 
Potência de onda 
plana equivalente 

Seq (W.m-2) 

Até 1 Hz - 1,63x105  2x105  - 

1 - 8 Hz 20.000  1,63x105/f2 2x105/f2  - 

8 - 25 Hz 20.000  2x104/f  2,5x104/f - 

0,025 - 0,82 Hz 500/f  20/f 25/f  - 

0,82 - 65 Hz 610  24,4  30,7 - 

0,065 - 1 MHz 610  1,6/f  2,0/f - 

1 - 10 MHz 610/f  1,6/f  2,0/f - 

10 - 400 MHz 61  0,16  0,2 10 

400 - 2000 MHz 3xf1/2  0,008xf1/2  0,01xf1/2 f/40 

2 - 300 GHz 137  0,36  0,45 50 
 

 
Tabela 5 – Níveis de referência para exposição do público em geral a campos elétricos e magnéticos 

variáveis no tempo (valores eficazes, não perturbados). 

Faixas de 
Frequências 

Intensidade de 
Campo E (V.m-1) 

Intensidade de 
Campo H (Am-1) 

Campo B 
(μT) 

Densidade de 
potência de onda 
plana equivalente 

Seq(W.m-2) 
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Até 1 Hz  -  3,2x104 4x104  - 

1 - 8 Hz  10.000 3,2x104/f2  4x104f2 - 

8 - 25 Hz  10.000 4.000/f  5.000/f - 

0,025 - 0,8 kHz  250/f  4/f  5/f - 

0,8 - 3 kHz  250/f  5  6,25 - 

3 - 150 kHz  87  5  6,25 - 

0,15 - 1 MHz  87  0,73/f  0,92/f - 

1 - 10 MHz  87/f1/2  0,73/f  0,92/f - 

10 - 400 MHz  28  0,073  0,092 2 

400 - 2.000 MHz  1,375xf1/2  0,0037xf1/2  0,0046xf1/2 f/200 

2 - 300 GHz  0,16  0,16 0,20  10 

 

 As restrições básicas para densidade de corrente, SAR média de corpo inteiro e SAR 

localizada, para frequências entre 1 Hz e 10 GHz, estão apresentadas na tabela abaixo. 

Obs.: f é o valor da radiofrequência, cuja unidade dever a mesma indicada na coluna da 

faixa de radiofrequências. 

 

Tabela 6 – Restrições básicas para campos elétricos e magnéticos variáveis no tempo, até 10 GHz. 

Características 
da Exposição 

Faixas de 
Frequências 

Densidade de 
corrente para 

cabeça e tronco 
(mA.m-2, valor 

eficaz) 

SAR 
média 

de 
corpo 
inteiro 

(W.kg-1) 

SAR média 
localizada 
(cabeça e 

tronco) 
(W.kg-1) 

SAR média 
localizada 
(membros) 

(W.kg-1) 

Ocupacional 

Até 1 Hz 40 - - - 

1 - 4 Hz 40/f - - - 

4 Hz - 1 kHz 10 - - - 

1 - 100 kHz f/100 - - - 

100 kHz - 10 MHz f/100 0,4 10 20 

10 MHz - 10 GHz - 0,4 10 20 

Publico em 
Geral 

Até 1 Hz 8 - - - 

1 - 4 Hz 8/f - - - 

4 Hz - 1 kHz 2 - - - 

1 - 100 kHz f/500 - - - 

100 kHz - 10 MHz f/500 0,08 2 4 

10 MHz - 10 GHz - 0,08 2 4 
Obs: f é o valor da frequência em Hz 

 
Tabela 7 – Expressões para cálculo de distâncias mínimas a antenas de estações transmissoras 

para atendimento aos limites de exposição para a população em geral. 

Faixa de radiofrequências Exposição da População em Geral 

1 MHz a 10 MHz R = 0,10 (eirp x f)1/2  R = 0,129 (erp x f)1/2  

10 MHz a 400 MHz  R = 0,319 (eirp)1/2  R = 0,409 (erp)1/2 

400 MHz a 2000 MHz  R = 6,38 (eirp / f)1/2  R = 8,16 (erp / f)1/2 

2000 MHz a 300000 MHz  R = 0,143 (eirp)1/2  R = 0,184 (erp)1/2 
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r é ditância mínima da antena em metros;  

f é a frequência, em MHz; 

e.r.p. é a potência radiada na direção de maior ganho da antena, em watt;  

e.i.r.p. é a potência equivalente isotropicamente radiada na direção de maior 
ganho da antena, em watt. 

 

Tabela 8 – Expressões para cálculo de distâncias mínimas a antenas de estações transmissoras 

para atendimento aos limites de exposição ocupacional. 

Faixa de radiofrequências Exposição Ocupacional 

1 MHz a 10 MHz R = 0,0144 x f x (eirp)1/2  R = 0,0184 x f x (erp)1/2  

10 MHz a 400 MHz  R = 0,143 (eirp)1/2  R = 0,184 (erp)1/2 

400 MHz a 2000 MHz  R = 2,92 (eirp / f)1/2  R = 3,74 (erp / f)1/2 

2000 MHz a 300000 MHz  R = 0,0638 (eirp)1/2  R = 0,0819 (erp)1/2 

r é ditância mínima da antena em metros;  

f é a frequência, em MHz; 

e.r.p. é a potência radiada na direção de maior ganho da antena, em watt;  

e.i.r.p. é a potência equivalente isotropicamente radiada na direção de maior 
ganho da antena, em watt. 

 

7. CÁLCULOS TEÓRICOS 
 

 Para efeito de cálculos teóricos, nas regiões de campo próximo, a ANATEL permite 

que se utilizem modelos de propagação empregados para as regiões de campo distante 

conforme já foi mencionado anteriormente. Com isso, podemos utilizar o modelo de ondas 

planas para a propagação dos campos eletromagnéticos emitidos por todas as antenas. 

 

7.1. Distâncias Mínimas para Garantir a Conformidade aos limites de Exposição 

 

 Para os valores limites de densidade de potência e para a estação em questão, foram 

calculadas as seguintes distâncias mínimas, a partir da antena, na qual uma pessoa teria 

que estar para que estivesse exposta à intensidade de radiação eletromagnética naquele 

valor, ou seja, fora dos limites permitidos. Estes cálculos consideram que a pessoa está na 

frente da antena, i.e., na direção do lóbulo principal da antena, que é pior caso. Para isto 

usaremos a expressão abaixo, conforme tabelas 7 e 8 acima: 

   

  R = 0,409 x (ERP)1\2 para a população em geral e 

  R = 0,184 x (ERP)1/2 para exposição ocupacional 

 

ERPMAX  = PT X GT(MAX) X EF 

 PT : Potência de saída do transmissor, em Watts: 25W. 

 GT(MAX) : Ganho máximo do sistema irradiante, em vezes (GT(MAX)(VEZES) = 10 (0,1 X GT 

(max)(dBd)):1 

EF : Eficiência da linha de transmissão: 0,45 

ERPMAX = 25 X 1 X 0,45 = 11,25 W 
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Portanto, a distância mínima para a população em geral é: 

 

R = 0,409 X (ERP)1/2                 R = 1,37m e, 

 

 

a distância mínima para exposição ocupacional é: 

 

 

R = 0,184 x (ERP)1/2                  R = 0,617m 

 

 

7.2. Cálculo da Densidade de Potência e do Campo Elétrico em um Ponto Qualquer 

 

 Para o cálculo da densidade de potência e do campo elétrico, vamos considerar para 

fins de demonstração, que a antena tenha seu respectivo diagrama de irradiação igual ao 

de uma antena isotrópica, ou seja, que ela irradie igualmente em todas as direções. Como 

as distâncias calculadas no item anterior se mostraram inferiores à própria altura da antena 

na torre, é apresentado o cálculo da densidade de potência e do campo elétrico, relativo a 

cada antena, a que uma pessoa de 2 metros de altura estaria exposta, se estivesse ao lado 

da base da torre da estação. O cálculo é apresentado para um ponto situado junto à torre 

e a uma altura de 2 metros do solo, que seria aproximadamente um ponto em torno da 

cabeça de uma pessoa. 

 Desta forma, temos que a distância, da antena até o ponto localizado ao lado da 

base da torre e a 2 metros de altura em relação ao solo é de 27 metros. 

 

 Calculando a densidade de potência de cada antena naquele ponto obtemos: 

 S = ERP.1,64.2,564.π.R²  [W/m²] 

 

S = 0,0052 W/m² 

 

De posse deste valor calculamos o valor do campo elétrico: 

 

E = 0,1149 V/m 

 

 

7.3. Exposição simultânea a Campos de Frequências Múltiplas 

 

 É importante determinar se, em situações de exposição simultânea a campos de 

frequências múltiplas diferentes, estas exposições são aditivas em seus efeitos. A 

aditividade deve ser examinada separadamente para os efeitos de estimulação térmica e 

elétrica. 

 Este caso não se aplica para esta Estação. 
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7.3.1. Efeitos Térmicos Relevantes Acima de 100 kHz 

  

 Para estes efeitos, a determinação do atendimento aos limites de exposição pode 

ser efetuada por meio da utilização das seguintes expressões: 

 ∑ (𝐸𝑖𝑐 )²1𝑀𝐻𝑧
𝑖=100𝑘𝐻𝑧 + ∑ ( 𝐸𝑖𝐸𝐿, 𝑖)²300𝐺𝐻𝑧

𝑖>1𝑀𝐻𝑧 ⩽ 1⁡⁡⁡⁡𝐸𝑞𝑢𝑎çã𝑜⁡𝐼 

 ∑ (𝐻𝑗𝑑 )²1𝑀𝐻𝑧
𝑗=100𝑘𝐻𝑧 + ∑ ( 𝐻𝑗𝐻𝐿, 𝑗)²300𝐺𝐻𝑧

𝑗>1𝑀𝐻𝑧 ⩽ 1⁡⁡⁡⁡𝐸𝑞𝑢𝑎çã𝑜⁡𝐼𝐼 

 

Onde: 

 

Ei = a intensidade de campo elétrico na frequência i; 

EL,i = o nível de referência para o campo elétrico, de acordo com as tabelas 5 e 6; 

HJ = Intensidade de campo magnético na frequência j; 

HL,j = o nível de referência para o campo magnético, de acordo com as tabelas 5 e 6; 

C = 610/f V.m-1 (f em MHz) para exposição ocupacional e 87/f1/2 V.m-1 para exposição do 

público em geral; e d=1,6f A.m-1 (f em MHz) para exposição ocupacional e 0,73/f para 

exposição do público em geral. 

 

 Para este caso específico, e de acordo com os valores calculados no item 7.2, 

podemos facilmente verificar que os valores dos campos elétricos e magnéticos são bem 

menores que 1, o que levará os resultados das equações acima a valores também inferiores 

a 1. 

 Portanto, efeitos térmicos relevantes podem ser desconsiderados. 

 

8. COMPARAÇÃO COM OS VALORES LIMITES 
 

8.1. Consideração Sobre os Valores Calculados 

 

 A antena está a 30 metros do solo. Como as distâncias calculadas, tanto para 

exposição ocupacional (0,617m) quanto para exposição da população em geral (1,37m) 

são muito inferiores à distância de uma pessoa até a antena, mesmo se ela estiver junto à 

base da torre, de acordo com os valores de densidade de potência e campo elétrico 

calculados para o pior caso, concluímos que a radiação emitida por esta antena atende os 

limites sugeridos pelas normas. 

 Assim, a estação não produz radiação eletromagnética acima dos valores limites 

indicados para a exposição ocupacional e nem para a exposição da população em geral 

em nenhum local onde há presença de pessoas. 

8.1.1 Densidade de Potência no Local mais Próximo da Torre de Telecomunicações 

 

 Calculando a contribuição da antena para um mesmo ponto situado a uma altura de 

2 metros em relação ao solo, junto à base da torre, que seria a condição mais restritiva, o 
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26/11/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

 

Nome: GRUPO CULTURAL SEMENTE DO VALE - GCSV

CNPJ: 20.210.860/0001-67

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas
pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte
acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo,
por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 08:25:52 do dia 26/11/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 26/12/2020. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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26/11/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 20.210.860/0001-67
Razão Social: GRUPO CULTURAL SEMENTE DO VALE
Endereço: AV JANUARIO RIBEIRO 409 / CENTRO / CARBONITA / MG / 39665-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:24/11/2020 a 23/12/2020 
 
Certificação Número: 2020112403033898640126

Informação obtida em 26/11/2020 08:26:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Certidão obtida via Internet FGTS (6111224)         SEI 01250.025222/2019-74 / pg. 3



26/11/2020 Certidão Internet
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: GRUPO CULTURAL SEMENTE DO VALE
CNPJ: 20.210.860/0001-67

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:27:11 do dia 26/11/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/05/2021.
Código de controle da certidão: 84A8.90C9.5832.93ED
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta 

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: GRUPO CULTURAL SEMENTE DO VALE (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 20.210.860/0001-67

Certidão nº: 31326013/2020

Expedição: 26/11/2020, às 08:27:44

Validade: 24/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que GRUPO CULTURAL SEMENTE DO VALE (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 20.210.860/0001-67, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Gerência de Administração de Planos e Autorização de Uso de Radiofreqüência
Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusão e Licenciamento de Estações

Data/Hora: 26/11/2020 10:39:23

Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MG Distrito:
Município: Carbonita Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: GRUPO CULTURAL SEMENTE DO VALE CNPJ: 20.210.860/0001-67
Nome Fantasia: RÁDIO COMUNITÁRIA LÍDER DE CARBONITA Bairro: CRUZEIRO

Logradouro: RUA ANDRELINO ALVES RIBEIRO Número: 61 A
Telefone: (38) 35261709 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 20210860000167 Pesquisar

Razão Social: GRUPO CULTURAL SEMENTE DO VALE 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 39665000 Logradouro: RUA ANDRELINO ALVES RIBEIRO

Número: 61 A Complemento: Bairro: CRUZEIRO Estado: MG
Município: Carbonita Distrito: SubDistrito:

Telefone: 38 35261709 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 39665000 Logradouro: RUA ANDRELINO ALVES RIBEIRO

Número: 61 A Complemento: Bairro: CRUZEIRO Estado: MG
Município: Carbonita Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

20/07/2009 Data Limite Instalação: 20/01/2010

Número do Processo: 537100009781999 Fistel: 50403916682

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

796 PortariaPortaria  MCMC  25/10/2006 30/10/2006 Outorga Jur.Jur. 

68627 ATOATO  CMPRLCMPRL  20/11/2007 11: 21/11/2007

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

474 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  17/07/2009 20/07/2009
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

5008 ATOATO  CMPRLCMPRL  28/08/2009 15: 31/08/2009

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil
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Cep: 39665000 Logradouro: RUA ANDRELINO ALVES RIBEIRO

Número: 61 A Complemento: Bairro: CRUZEIRO UF: MG

Município: Carbonita Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude: 17S313180 Longitude: 43W004932 Raio: 35

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 17S313700 Longitude: 43W004500

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço:

km1

 Estúdio Principal

País: Brasil

Cep: 39665000 Logradouro: RUA ANDRELINO ALVES RIBEIRO

Número: 61 A Complemento: Bairro: CRUZEIRO UF: MG

Município: Carbonita Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante: TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA.TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA. 

Modelo: PT 1/4 Ganho: 0 dBd

Polarização: VerticalVertical  Orient. NV: graus

Beam-Tilt: graus
Preenchimento de 

nulos: (%)

HCI: 30 metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 11





PLANO TERRA

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento: Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)007170300345

Potência: W25

Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda.

Modelo: TEC113TEC113 

Validade:
Potência 

Equipamento: W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDACABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

Modelo: Impedância: ohms

Comprimento: m Atenuação: dB/100m

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria:

. / Ex.: 53521.000235/200353710 000978 1999

Num. do Processo 
do Ato de RF:

. / Ex.: 

53521.000235/2003

53500 029406 2007
ChecarChecar
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Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0




 Este campo será apresentado nas 

observações da Licença.

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade: GRUPO CULTURAL SEMENTE DO VALE - CNPJ/CPF(20.210.860/0001-67) Situação: Entidade não possui débitos

Município/UF: CARBONITA/MG Canal: 200

Indicativo: ZYX422

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 
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LOCAIS INDICADOS PELA ENTIDADE NO ANEXO 5 E NO SRD DA ANATEL. TEMOS DUAS COORDENADAS GEOGRÁFICAS DIFERENTES (NA INCORRETA PROVAVELMENTE A 

PESSOA INVERTEU OS DIGITOS AO TRANSCREVER). 
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DADOS ENCONTRADOS NO GOOGLE MAPS DÃO CONTA DO ENDEREÇO QUE CONFERE COM O ANEXO 5 DA ENTIDADE. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

 

 
DESPACHO

 

 

Processo nº: 01250.025222/2019-74.

Assunto: Exigência técnica.

 

1.            Após análise inicial da documentação encaminhada pela GRUPO
CULTURAL SEMENTE DO VALE, entidade que requer renovação da autorização do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de CARBONITA/MG,
constatou-se que as características técnicas apresentadas no requerimento de
renovação:

                 

I. A localização no endereço RUA ANDRELINO ALVES RIBEIRO, Nº 61
não se encontra nas coordenadas geográficas indicadas no Anexo 5 e difere
igualmente daquelas indicadas anteriormente e cadastradas no SRD da Anatel
(evento SEI 6112132). Dessa forma, afim de elucidar tal questionamento, esta
coordenação solicita a apresentação de mapa ou planta de arruamento indicando
o local do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GGº MM’ SS” com
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM’) e os segundos (SS”) da
latitude e da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como
o endereço correspondente, nome do município e UF.

 

II. Não conferem com o endereço do sistema irradiante aprovado por
este Órgão e cadastrado no Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) da Agência
Nacional de Telecomunicações (evento SEI 6112121).

 

III. Para atualizar os dados técnicos e necessário encaminhar o
Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 06), devidamente
preenchido e com as assinaturas do representante legal da entidade e do
profissional habilitado, com sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART, conforme disposto no artigo 39, da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada
no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº
1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

2.                Encaminhem-se os autos para exigência e análise dos demais
documentos.

Brasília, 26 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Morgenstern Aiub,
Engenheiro, em 26/11/2020, às 11:16 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6112144 e o código CRC 10C8B100.

 
Minutas e Anexos
 
6112121
6112132

Referência: Processo nº 01250.025222/2019-74 SEI-MCOM nº 6112144
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Processo nº. 01250.025222/2019-74 
Entidade: Grupo Cultural Semente do Vale 
Localidade: Carbonita / MG. 
CNPJ 20.210.860/0001-67 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: Petição 4211700 – inconsistências técnicas. 
1.1) Data de Protocolo no SEI: 18/5/2019. 
1.2) Tempestividade: (x) Sim () Não. 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 02 (Petição 4211700). 
 
3) Estatuto Social: Petição 4211705 – Registrado. 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2, I; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5, 6, IV; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6, I; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 6, V, VI;  
e) Órgão administrativo e cargos: art. 22; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 23 a 30; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução: 
art. 20 (4 anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 31 e ss. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1; 
b) Fins: art. 2; 
c) Sede: art. 1; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 5, 8, 9; 
e) Direitos dos associados: art. 6; 
f) Deveres dos associados: art. 7; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 9; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 41; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 13; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 17, §único, II, 43, 46; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 14, IV, V; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses assuntos: 
art. 14, III, IX, 17, §único, I,III; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 35 e ss.; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 13, §único, IV, 15; 
o) Previsão da destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 44. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: Petição 4211704 – Registrada. Ata de substituição de dirigentes: Petição 4211702. 
Mandato de 23/8/2018 a 23/8/2022. 
 
Presidente: Sérgio Luiz Ribeiro dos Santos; 
Vice-Presidente: Iolanda de Lourdes Oliveira; 
1º(ª) Secretário(a): Marli de Souza Ventura; 
2º(ª) Secretário(a): Deusdete Pereira da Paixão; 
1º(ª) Tesoureiro(a): Alexandre Pereira do Amaral; 
2º(ª) Tesoureiro(a): Feliciana Araújo Torres Lemos; 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: Petições 4211714 a 4211717; 4211718 e 4211719.  
 
6) CNPJ: Petição 4211701 – Ativa. 
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7) Certidão Negativa da Anatel: Evento 6111222 – Negativa. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Petições 4211712 e 4211713. 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): Certidão 
FGTS 6111224 – Regular. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão RFB 
6111225 – Negativa. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: Certidão JT 
6111226 – Negativa. 
 
12) Certidões Justiça Federal e Estadual: Após consulta ao sítio do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, Tribunal de 
Justiça de Minas Gerais e da respectiva Seção/Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, não foram encontradas 
irregularidades. 
 
 
***PENDÊNCIAS: 
17/12/2020 – Em análise às características técnicas apresentadas no requerimento de renovação foram verificadas 
inconsistências, conforme o disposto no Despacho COROC 6112144. Por isso, a Entidade será notificada, pela primeira 
vez, a cumprir exigência.  

 
 
***CONCLUSÃO: 
Será elaborada Nota Técnica para o cumprimento de pendências. 
 
DADOS DOS DIRIGENTES:  
  

CARGO NOME D. NASC. CPF FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente 
Sérgio Luiz Ribeiro 

dos Santos 
1/10/1969 688.763.516-04 

Lourival Ribeiro dos 
Santos e Maria 
Aparecida Diniz 

Santos 

0875.4399.0213 

  

Vice-Presidente 
Iolanda de Lourdes 

Oliveira 
15/7/1965 548.538.186-34 

Orlando Ribeiro de 
Oliveira e Maria de 
Lourdes M. Oliveira 

0405.1960.0213 

  
1º(ª) 

Secretário(a) 
Marli de Souza 

Ventura 
16/11/1974 030.184.136-52 

Geraldo de Souza 
Ventura e Maria da 
Conceição Ventura 

1107.6876.0213 

  
2º(ª) 

Secretário(a) 
Deusdete Pereira da 

Paixão 
14/5/1975 005.517.136-23 

José Pereira da 
Paixão e Joaquina 

Paulina Pereira 
1041.3624.0230 

  
1º(ª) 

Tesoureiro(a) 
Alexandre Pereira do 

Amaral 
27/3/1982 050.868.396-37 

Antônio Pereira do 
Amaral e Mariana 

Soares Amaral 
1315.2258.0221 

  

2º(ª) 

Tesoureiro(a) 
Feliciana Araújo 

Torres Lemos 
11/5/1963 466.862.666-04 

Mariano Sebastião 
Figueiredo Torres e 
Alaíde Rodrigues de 

Araújo 

0031.7208.0221 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 7215/2020/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 01250.025222/2019-74.

INTERESSADA: GRUPO CULTURAL SEMENTE DO VALE.

ASSUNTO: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 1 (UM).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O GRUPO CULTURAL SEMENTE DO VALE , executante do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Carbonita/MG, apresentou
requerimento de renovação da autorização (Petição 4211700), em 18 de maio de
2019, e o prazo final para o encaminhamento dos documentos expirava em 20 de
julho de 2019. Portanto, o pedido é tempestivo.

 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

2 . 1 Requerimento de Renovação: De acordo com o Despacho
COROC 6112144, existem divergências em relação às características técnicas
informadas no Requerimento de Renovação. Dessa forma, a Radiodifusora deve
esclarecer a situação.

 

Observação: Corrigidas as inconsistências, a Entidade deverá
encaminhar novamente o requerimento de renovação, devidamente corrigido,
assinado por todos os dirigentes, com todos os dados e declarações constantes
do Anexo 5 da Portaria.

 

3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.
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5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

6.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Chefe do Serviço de Renovação de Radiodifusão Comunitária, em
17/12/2020, às 10:54 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa
e Comunitária, em 22/12/2020, às 10:30 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6254860 e o código CRC 7C19BC05.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.025222/2019-74 SEI nº 6254860
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

 

OFÍCIO Nº 11325/2020/MCOM

Brasília, 17 de dezembro de 2020.

 

 

Ao(À) Senhor(a)

SÉRGIO LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS

Representante Legal da Grupo Cultural Semente do Vale (CNPJ nº
20.210.860/0001-67)

Rua Andrelino Alves 61, Letra A - Bairro Cruzeiro

39.665-000 Carbonita / MG

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
01250.025222/2019-74.

 

 

   Senhor(a) Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-o(a), cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 7215/2020/SEI-
MCOM (6254860) desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos
autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias contado
da data de recebimento deste Ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de indeferimento do
pleito.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o
seu trâmite neste Ministério.
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   Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa
e Comunitária, em 22/12/2020, às 10:30 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6255013 e o código CRC 6D2BDD39.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 11325/2020/MCOM -  Processo
nº 01250.025222/2019-74 - Nº SEI: 6255013
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Gerência de Administração de Planos e Autorização de Uso de Radiofreqüência
Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusão e Licenciamento de Estações

Data/Hora: 18/03/2021 16:35:37

Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MG Distrito:
Município: Carbonita Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: GRUPO CULTURAL SEMENTE DO VALE CNPJ: 20.210.860/0001-67
Nome Fantasia: RÁDIO COMUNITÁRIA LÍDER DE CARBONITA Bairro: CRUZEIRO

Logradouro: RUA ANDRELINO ALVES RIBEIRO Número: 61 A
Telefone: (38) 35261709 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 20210860000167 Pesquisar

Razão Social: GRUPO CULTURAL SEMENTE DO VALE 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 39665000 Logradouro: RUA ANDRELINO ALVES RIBEIRO

Número: 61 A Complemento: Bairro: CRUZEIRO Estado: MG
Município: Carbonita Distrito: SubDistrito:

Telefone: 38 35261709 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 39665000 Logradouro: RUA ANDRELINO ALVES RIBEIRO

Número: 61 A Complemento: Bairro: CRUZEIRO Estado: MG
Município: Carbonita Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

20/07/2009 Data Limite Instalação: 20/01/2010

Número do Processo: 537100009781999 Fistel: 50403916682

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

796 PortariaPortaria  MCMC  25/10/2006 30/10/2006 Outorga Jur.Jur. 

68627 ATOATO  CMPRLCMPRL  20/11/2007 11: 21/11/2007

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

474 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  17/07/2009 20/07/2009
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

5008 ATOATO  CMPRLCMPRL  28/08/2009 15: 31/08/2009

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil
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Cep: 39665000 Logradouro: RUA ANDRELINO ALVES RIBEIRO

Número: 61 A Complemento: Bairro: CRUZEIRO UF: MG

Município: Carbonita Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude: 17S313180 Longitude: 43W004932 Raio: 35

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 17S313700 Longitude: 43W004500

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço:

km1

 Estúdio Principal

País: Brasil

Cep: 39665000 Logradouro: RUA ANDRELINO ALVES RIBEIRO

Número: 61 A Complemento: Bairro: CRUZEIRO UF: MG

Município: Carbonita Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante: TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA.TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA. 

Modelo: PT 1/4 Ganho: 0 dBd

Polarização: VerticalVertical  Orient. NV: graus

Beam-Tilt: graus
Preenchimento de 

nulos: (%)

HCI: 30 metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 11





PLANO TERRA

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento: Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)007170300345

Potência: W25

Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda.

Modelo: TEC113TEC113 

Validade:
Potência 

Equipamento: W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDACABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

Modelo: Impedância: ohms

Comprimento: m Atenuação: dB/100m

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria:

. / Ex.: 53521.000235/200353710 000978 1999

Num. do Processo 
do Ato de RF:

. / Ex.: 

53521.000235/2003

53500 029406 2007
ChecarChecar
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Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0




 Este campo será apresentado nas 

observações da Licença.

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade: GRUPO CULTURAL SEMENTE DO VALE - CNPJ/CPF(20.210.860/0001-67) Situação: Entidade não possui débitos

Município/UF: CARBONITA/MG Canal: 200

Indicativo: ZYX422

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

 

 
DESPACHO

 

Processo nº: 01250.025222/2019-74.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 01250.025222/2019-74, de interesse
do GRUPO CULTURAL SEMENTE DO VALE, entidade que requer renovação da
autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
CARBONITA/MG, encontra-se tecnicamente instruído, uma vez que os endereços
indicados no requerimento de renovação conferem com os cadastrados no
Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) da Agência Nacional de
Telecomunicações (evento SEI 6819345).

 

2.                Encaminhem-se os autos para análise dos demais documentos.

 

 

Brasília, 18 de março de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Morgenstern Aiub,
Engenheiro, em 18/03/2021, às 16:39 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6819297 e o código CRC AC36A645.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.025222/2019-74 SEI-MCOM nº 6819297

Despacho COROC_MCOM 6819297         SEI 01250.025222/2019-74 / pg. 4

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


19/03/2021

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.994.805/0001-23
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
15/01/1999 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CARBONITA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
APAE DE CARBONITA 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
85.13-9-00 - Ensino fundamental 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R EVA AGUILAR 

NÚMERO 
393 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
39.665-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CRUZEIRO 

MUNICÍPIO 
CARBONITA 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
zitaroc@uai.com.br 

TELEFONE 
(38) 3526-1203/ (38) 3526-1312 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
15/01/1999 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/03/2021 às 18:50:38 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.890.104/0001-44
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
05/08/1998 

 
NOME EMPRESARIAL 
IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS DE CARBONITA-MG 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas ou filosóficas 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R DA VARGINHA 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
39.665-000 

BAIRRO/DISTRITO 
VARGINHA 

MUNICÍPIO 
CARBONITA 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/12/2004 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/03/2021 às 18:52:26 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
20.210.639/0001-09
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
22/01/1985 

 
NOME EMPRESARIAL 
SIND TRAB IND EXTRACAO DE MADEIRAS E LENHA DE CARBONITA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.20-1-00 - Atividades de organizações sindicais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
313-1 - Entidade Sindical 

 
LOGRADOURO 
R JONAS CAMARA 

NÚMERO 
189 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
39.665-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CARBONITA 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ZITAROC@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(38) 9972-7868/ (38) 3526-1318 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/12/2004 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/03/2021 às 18:53:47 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
11.136.916/0001-90
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
11/09/2009 

 
NOME EMPRESARIAL 
SINDICATO DOS TRABALHADORES DA AGRICULTURA FAMILIAR DE CARBONITA MG 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SINTRAF 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.20-1-00 - Atividades de organizações sindicais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
PC EDGARD MIRANDA 

NÚMERO 
36 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
39.665-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CARBONITA 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ZITAROC@UAI.COM.BR 

TELEFONE 
(38) 3526-1213 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
11/09/2009 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/03/2021 às 18:55:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
06.031.957/0001-81
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
05/12/2003 

 
NOME EMPRESARIAL 
PROJETO SEMEAR ESPERANCA DE CARBONITA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PROJETO SEMEAR ESPERANCA DE CARBONITA-PROSESC 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
AV BELGO MINEIRA 

NÚMERO 
50 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
39.665-000 

BAIRRO/DISTRITO 
AGUA BRANCA 

MUNICÍPIO 
CARBONITA 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
PROSSESC4000@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(38) 3526-1606 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
05/12/2003 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/03/2021 às 18:57:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
20.078.531/0013-48
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
16/03/1989 

 
NOME EMPRESARIAL 
MITRA ARQUIDIOCESANA DE DIAMANTINA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PAROQUIA SAGRADO CORACAO DE JESUS 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas ou filosóficas 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
322-0 - Organização Religiosa 

 
LOGRADOURO 
PC EDGAR MIRANDA 

NÚMERO 
48 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
39.665-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CARBONITA 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/03/2021 às 19:04:47 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
20.210.860/0001-67
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
08/08/1985 

 
NOME EMPRESARIAL 
GRUPO CULTURAL SEMENTE DO VALE 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
GCSV 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R ANDRELINO ALVES RIBEIRO 

NÚMERO 
61 

COMPLEMENTO 
LETRA: A; 

 
CEP 
39.665-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CRUZEIRO 

MUNICÍPIO 
CARBONITA 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ZITAROC@UAI.COM.BR 

TELEFONE 
(38) 3526-1213 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04/12/1999 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/03/2021 às 19:26:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: GRUPO CULTURAL SEMENTE DO VALE - GCSV

CNPJ: 20.210.860/0001-67

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 19:24:42 do dia 19/03/2021 (hora e data de Brasília).

         Válida até 18/04/2021.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d6173...

1 of 2 19/03/2021 19:24
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19/03/2021 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 20.210.860/0001-67
Razão Social: GRUPO CULTURAL SEMENTE DO VALE
Endereço: AV JANUARIO RIBEIRO 409 / CENTRO / CARBONITA / MG / 39665-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:18/03/2021 a 16/04/2021 
 
Certificação Número: 2021031801342416407524

Informação obtida em 19/03/2021 19:28:29

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: GRUPO CULTURAL SEMENTE DO VALE
CNPJ: 20.210.860/0001-67

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 19:29:41 do dia 19/03/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/09/2021.
Código de controle da certidão: 884B.8AAC.813B.9FCB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: GRUPO CULTURAL SEMENTE DO VALE (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 20.210.860/0001-67

Certidão nº: 9837447/2021

Expedição: 19/03/2021, às 19:27:54

Validade: 14/09/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que GRUPO CULTURAL SEMENTE DO VALE (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 20.210.860/0001-67, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Correspondência Eletrônica - 6853907

Data de Envio: 
  24/03/2021 09:04:59

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
<coroc@mctic.gov.br>

Para:
    cgfm@mctic.gov.br

Assunto: 
   Informação sobre entidade que pleiteia renovação de outorga

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor do Grupo Cultural Semente do Vale (CNPJ 20.210.860/0001-67)
entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Carbonita/MG (processo nº 01250.025222/2019-74), devendo ser esclarecida a situação,
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
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05/04/2021 Correio – Tereza Kioko Taira Okubaru – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkAGEwYjcwZDIzLWU1NTAtNDYwYi04MzQ1LTdlMjBjNDFhYjllYgAQAHgvlQ8vuI8KqoEP3yZZVyc%3D 1/1

ENC: Informação sobre entidade que pleiteia renovação de outorga
Natália Froemming <natalia.froemming@mcom.gov.br>
ter, 30/03/2021 16:01
Para:  Tereza Kioko Taira Okubaru <tereza.okubaru@mcom.gov.br>

De: cgfm@mc�c.gov.br <cgfm@mc�c.gov.br> 
Enviado: quarta-feira, 24 de março de 2021 16:51 
Para: COROC <coroc@mc�c.gov.br> 
Assunto: Re: Informação sobre en�dade que pleiteia renovação de outorga
 

Prezado(a), 

Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração
instaurado em relação à entidade Grupo Cultural Semente do Vale (CNPJ 20.210.860/0001-67),
autorizada do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Carbonita/MG. 

At.te, 

----- Mensagem original ----- 
De: "COROC" <coroc@mctic.gov.br> 
Para: cgfm@mctic.gov.br 
Enviadas: Quarta-feira, 24 de março de 2021 9:05:00 
Assunto: Informação sobre entidade que pleiteia renovação de outorga 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou em
trâmite) instaurado em desfavor do Grupo Cultural Semente do Vale (CNPJ 20.210.860/0001-67)
entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Carbonita/MG (processo nº 01250.025222/2019-74), devendo ser esclarecida a situação,
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção. 

Atenciosamente, 

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária 

Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) é dirigida apenas para o uso do indivíduo ou entidade ao
qual está endereçada e pode conter informações que são proprietárias, confidenciais e protegidas de
divulgação. Se você não for o destinatário pretendido, e recebeu esta mensagem por engano, por favor
notifique o remetente imediatamente, e destrua este e-mail. 
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Roteiro de Análise - 12/04/21 - Tereza
Serviço: Rad. Comunitária | Solicitação: Ren. Outorga (RadCom) | Norma: Portaria nº 4334/2015 (alterada pela Portaria nº 1909/2018)

01250.025222/2019-74
GRUPO CULTURAL SEMENTE DO VALE (CNPJ: 20.210.860/0001-67)
CARBONITA/MG

1) Requerimento: SEI (4211700) - SEI (6452097) - 53115.002913/2021-72
Data apresentação: 18/05/2019

Endereço de correspondência:

Rua Andrelino Alves n° 61, letra A - Bairro Cruzeiro
CEP 39.665-000 / Carbonita - MG

Dados da Outorga

Processo Outorga: 53710.000978/1999
Portaria Autorização: n° 796, publicada no DOU de
30/10/2006
Decreto Legislativo: n° 474, publicado no DOU de
20/07/2009

2) Ata de Eleição da Diretoria: SEI (4211702 e 4211704)

Tempo do mandato: - Período: 18/01/2019 a 23/08/2021
Localização do registro: Pg. 5 (4211702) e pg. 3 SEI (4211704)

Cargo
Nome do
Diretor

Nasc. CPF RG Filiação
Título

Eleitoral
Documentos

Presidente

 SERGIO
LUIZ
RIBEIRO
DOS
SANTOS

01/10/1969 688.763.516-04 6.788.906

Lourival
Ribeiro dos

Santos e
Maria

Aparecida
Diniz

Santos

087543990213
Pgs. 1 a 4 SEI

(4211714)

Vice-
Presidente

 IOLANDA
DE
LOURDES
OLIVEIRA

15/07/1965 548.538.186-34 MG - 2.975.612

Orlando
Ribeiro de
Oliveira e
Maria de

Lourdes M.
Oliveira

040519600213
Pgs. 1 a 4 SEI

(4211717)

1ª
Secretária

 MARLI DE
SOUZA
VENTURA

16/11/1974 030.184.136-52 9.218.543 - MG

Geraldo de
Souza

Ventura e
Maria da

Conceição
Ventura

110768760213
Pg. 1 a 5 SEI

(4211715)

2°
Secretário

DEUSDETE
PEREIRA DA
PAIXÃO

14/05/1975 005.517.136-23 8.485.421

José
Pereira da
Paixão e
Joaquina
Paulina
Pereira

104136240230
Pg. 1 a 7 SEI
(4211718) -

01250.025223/2019-19

1°
Tesoureiro

ALEXANDRE
PEREIRA DO
AMARAL

27/03/1982 050.868.396-37 MG - 12.214.983

Antonio
Pereira do
Amaral e
Mariana
Soares
Amaral

131522580221
Pgs. 1 a 3 SEI

(4211716)

Checklist  (6853957)         SEI 01250.025222/2019-74 / pg. 19



2°
Tesoureiro

FELICIANA
ARAÚJO
TORRES
LEMOS

11/05/1963 466.862.666-04 MG - 3.902.197

Mariano
Sebastião
F. Torres e

Alaide
Rodrigues
de Araujo

003172080221
Pgs . 1 a 3 SEI

(4211719) -
01250.025223/2019-19

3) Estatuto Social: SEI (4211705)

3.1) Comprovante do registro do Estatuto no Cartório de Registro Civil de Pessoas
Jurídicas:

Pg. 15 SEI (4211705)

3.2) Indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2°, inciso I

3.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa
física ou jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela
diretoria ou à indicação por outro associado (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 5°

3.4) Garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas
(APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 6°, inciso I

3.5) Garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votados para os
cargos de direção, e às pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos
diretivos (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 6°, incisos: V e VI

3.6) Especificação do órgão administrativo da entidade: Arts.. 20, 21 e 22

3.7) Especificação do Conselho Comunitário: Arts. 31 a 34

3.8) Cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas
respectivas atribuições:

Arts. 20 a 30

3.9) Tempo de mandato dos membros da diretoria, limitado ao máximo de quatro
anos, sendo admitida uma recondução, apos a qual é vedada a permanência dos
mesmos dirigentes mesmo que em cargos diversos:

Art. 20 - mandato de quatro anos,
podendo ser reeleita por mais um
mandato.

3.10) Conformidade com o art. 54 do Código Civil (I - a denominação, os fins e a
sede da associação) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 1°

3.11) Conformidade com o art. 54 do Código Civil (II - os requisitos para a
admissão, demissão e exclusão dos associados) (APENAS PARA
ASSOCIAÇÕES):

Art. 5° - Art. 8° - Art. 9°

3.12) Conformidade com o art. 54 do Código Civil (III - os direitos e deveres dos
associados) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 6° e 7°

3.13) Conformidade com o art. 54 do Código Civil (IV - as fontes de recursos para
sua manutenção) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 41

3.14) Conformidade com o art. 54 do Código Civil (V - o modo de constituição e de
funcionamento dos órgãos deliberativos) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 13 a art. 19

3.15) Conformidade com o art. 54 do Código Civil ( VI - as condições para a
alteração das disposições estatutárias e para a dissolução) (APENAS PARA
ASSOCIAÇÕES):

Art. 46

3.16) Conformidade com o art. 54 do Código Civil (VII - a forma de gestão
administrativa e de aprovação das respectivas contas) (APENAS PARA
ASSOCIAÇÕES):

Arts. 20 a 30 - Art. 14, inciso V
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3.17) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo
justa causa, assim reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e
de recurso, nos termos previstos no estatuto (art. 57 do Código Civil) (APENAS
PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 9°

3.18) Competências privativas da Assembleia Geral - Art. 59 do CC (I - destituição
dos administradores) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 14, inciso III - Art. 45

3.19) Competências privativas da Assembleia Geral - Art. 59 do CC (II - alteração
do estatuto) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 14, inciso IX

3.20) Competências privativas da Assembleia Geral - Art. 59 do CC (III - o quórum
para as deliberações relativas a esses assuntos e os critérios de eleição dos
administradores) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 17, parágrafo único, inciso I e
inciso IIII - Art. 20, § 1° e Art. 35

3.21) Competências privativas da Assembleia Geral - Art. 60 do CC - A garantia do
direito de convocação dos órgãos deliberativos a 1/5 (um quinto) dos associados
(APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 13, inciso IV

3.22) Observância aos arts. 66 e 67 do Código Civil, quanto à alteração do
estatuto: I - deliberação por 2/3 dos componentes para gerir e representar a
fundação; II - a alteração não deve contrariar ou desvirtuar o fim da fundação; III -
a alteração deve ser aprovada pelo órgão do Ministério Público do Estado onde a
fundação estiver situada (APENAS PARA FUNDAÇÕES):

Não se aplica

3.23) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu
patrimônio (arts. 61 e 69 do Código Civil - ASSOCIAÇÕES e FUNDAÇÕES,
respectivamente):

Arts. 43 e 44

3.24) O estatuto social não poderá conter cláusula de que a entidade, por qualquer
meio, realiza ou realizará proselitismo e deverá observar as finalidades e princípios
dispostos, respectivamente, nos arts. 3º e 4º da Lei nº 9.612, de 1998:

OK

4) Requerimento e respectivas declarações (Anexo 5) assinados por todos os dirigentes: SEI (4211700) - SEI
(6452097) - 53115.002913/2021-72

5) Prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição do CPF de todos os dirigentes: 9 SEI
(4211714 a 4211717) e SEI (4211718 e 421179) - 01250.025223/2019-19

6) Último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116: SEI (4211712 - avaliação),
4211713 - grade) - SEI (6824135 - CNPJ entidades)

7) Declaração de conformidade das instalações e equipamentos: Consta do item "XI" do anexo 5

8) Comprovante de Inscrição no CNPJ: OK - SEI (6824161)

9) Certidão Negativa de Débitos da Anatel (SIGEC): OK - SEI (6824161)

10) Certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o FGTS: OK - SEI
(6824161)

11) Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal: OK - SEI (6824161)

12) Certidão negativa de débitos perante à Justiça do Trabalho: OK - SEI (6824161)
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13) Verificações sobre a manutenção ou o estabelecimento de vínculos: OK

14) Conclusão da Análise:

Processo instruído

- Revisão final.
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30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103

https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103 1/7

 
ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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Legislação Informatizada - Dados da Norma

DECRETO LEGISLATIVO Nº 474, DE 2009

EMENTA: Aprova o ato que outorga autorização à GRUPO CULTURAL SEMENTE DO VALE para executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Carbonita, Estado de Minas Gerais.

TEXTO - PUBLICAÇÃO ORIGINAL
Diário do Congresso Nacional - Sessão Conjunta - 16/7/2009, Página 2599 (Publicação Original)
Diário da Câmara dos Deputados - 18/7/2009, Página 35038 (Publicação Original)
Diário O�cial da União - Seção 1 - 20/7/2009, Página 3 (Publicação Original)

Proposição Originária:
PDC 574/2008

Origem: Poder Legislativo

Situação: Não consta revogação expressa

Indexação
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 8639/2021/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 01250.025222/2019-74  

INTERESSADA: GRUPO CULTURAL SEMENTE DO VALE   

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. COMUNITÁRIA. VIABILIDADE. ENVIO
DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS
COMUNICAÇÕES.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido
formulado pela GRUPO CULTURAL SEMENTE DO VALE,  inscrita no CNPJ
nº 20.210.860/0001-67, objetivando a  renovação de outorga para a exploração
do serviço de radiodifusão comunitária, no município de  Carbonita, estado de
Minas Gerais,  referente ao período de 20 de julho de 2019  até  20 de julho de
2029.

 

2. Por meio de Notas Técnicas e Ofícios que foram expedidos no bojo dos
autos em epigrafe, esta Secretaria de Radiodifusão notificou a entidade acerca da
necessidade de complementação da documentação necessária ao deferimento do
pedido de renovação de outorga.

 

3. Em resposta, a entidade encaminhou a documentação solicitada, o que
permitiu a continuidade do exame dos demais elementos que compõem o
procedimento de renovação da outorga do serviço de radiodifusão (Protocolo nº
53115.002913/20221-72 (SEI 6452097).

 

ANÁLISE

4. É cediço que o prazo da autorização para execução do serviço de
radiodifusão comunitária pode ser renovado, por períodos sucessivos de 10 (dez)
anos, mediante publicação pelo Ministério das Comunicações de portaria. Esta,
posteriormente, será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, na forma do
art. 223 da Constituição Federal e do art. 6º, parágrafo único, da Lei nº
9.612/1998.

 

5. A viabilidade da renovação da outorga do serviço de radiodifusão
comunitária está condicionada ao preenchimento dos requisitos consubstanciados
na mencionada Lei nº 9.612/1998, no Decreto nº 2.615/1998 e na Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, bem como nos demais normativos que tenham sido editados
posteriormente.

Nota Técnica 8639 (7894663)         SEI 01250.025222/2019-74 / pg. 32



 

6. De acordo com o art. 6º-A da citada Lei nº 9.612/1998, as entidades
interessadas na renovação da outorga deverão observar os prazos para
apresentação do respectivo requerimento administrativo, a saber: A entidade
autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação
da outorga deverá dirigir requerimento para tal finalidade ao Poder Concedente
entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.   

 

7. Segundo o art. 130 da referida Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, o
exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre
outros elementos, a presença nos autos da seguinte documentação:

Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que
desejar a renovação da outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações entre os doze e os dois meses
anteriores ao término da vigência da outorga.

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação
com os seguintes documentos:

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes;

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40;

III - ata de eleição da diretoria em exercício;

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos
os dirigentes;

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e

VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes
da respectiva licença de funcionamento.

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais
omissões ou irregularidades constatadas na documentação apresentada.

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de
indeferimento do pedido, excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas
próprias disposições.

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único
recurso, que será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a
reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o
processo de renovação com os seguintes documentos:

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

III - comprovante de inscrição no CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e
à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade
perante a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a
Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação
das Leis do Trabalho.

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos
incisos III, IV, V, VI e VII do § 6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela
Internet.
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§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda,
fazer ou determinar diligências, solicitar outros documentos bem como
esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das disposições
normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

 

8. No caso em apreço, a outorga do serviço de radiodifusão comunitária,
na referida localidade, foi conferida à entidade por meio da Portaria nº  796, de 30
de outubro de 2006, e  do Decreto Legislativo nº  474, de 20 de julho de
2009 (SEI 7894658). Oportuno registrar que a data da publicação da manifestação
do Congresso Nacional é utilizada para fins de aferição do inicio do prazo de
execução do serviço de radiodifusão.

 

9. Infere-se, portanto, que a outorga conferida à entidade se encontra
vencida desde  2 de julho de 2019. Frisa-se, esta constatação levou em
consideração a data da publicação do respectivo Decreto Legislativo e o prazo
legal de 10 (dez) anos previsto para execução do serviço de radiodifusão
comunitária. O vencimento da outorga, no entanto, não inviabiliza a
continuidade das atividades de radiodifusão, porquanto foram
observadas as condições necessárias para manutenção do serviço em
caráter precário, nos termos do art. 6-A, § § 1º e 2º, da Lei nº
9.612/1998.

 

10. Em relação à tempestividade do pleito, observa-se que, em 18 de
maio de 2019, a entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações
manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por novo
período (SEI nº 4211700). O pedido de renovação observou o prazo legal previsto
no art. 6º-A, caput, da Lei nº 9.612/1998.

 

11. Logo, entende-se pela viabilidade do conhecimento do pedido de
renovação de outorga formulado pela entidade, uma vez que a sua protocolização
ocorrera no prazo estipulado pelo art. 6º-A, caput, da Lei nº 9.612/1998 c/c art. 66,
caput, e §§ 1º, 2º e 3º, da Lei nº 9.784/1999.

 

12. A documentação apresentada pela entidade está em conformidade
com a legislação que rege o serviço de radiodifusão comunitária, conforme lista de
verificação de documentos colacionada aos autos (SEI 6853957). Os documentos
foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração
a sua validade por ocasião da protocolização. Este posicionamento se coaduna
com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº
13.726, de 08 de outubro de 2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º).
Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de
forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja-
se:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela
apresentação de outro documento válido.
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§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter
diretamente do órgão ou entidade responsável documento comprobatório de
regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração escrita e
assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções
administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito
Federal ou de Município não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou
documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as
seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.

 

13. Assim sendo, a entidade carreou aos autos o seu estatuto social
atualizado e arquivado no respectivo órgão cartorial (SEI 4211705), com
observância das disposições constantes no art. 40 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-
MC, bem como os comprovantes de maioridade, de nacionalidade e de inscrição
no Cadastro de Pessoa Física (CPF) de todos os dirigentes
(SEI 4211714, 4211715, 4211716, 4211717, 4211718 e 4211719).  Juntou-se,
ainda, o último relatório do Conselho Comunitário e declaração devidamente
firmada pelo seu representante legal, atestando que a emissora se encontra com
suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização pelo
Ministério das Comunicações, e de acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente (SEI 6452097, item "XI").  Colacionou-se, também, a
ata de eleição, de modo a atestar a regularidade do quadro diretivo, inclusive em
relação às disposições constantes no art. 11 da Lei nº 9.612/1998
(SEI 4211704 e 4211702). 

 

14. O relatório de apurações de infrações, referente ao período de
vigência da outorga, foi solicitado à Coordenação-Geral de Fiscalização e
Monitoramento (CGFM), que respondeu no sentido de que não houve a aplicação,
em definitiva, de penalidade de revogação da autorização dada pelo Ministério das
Comunicações. Assim, conforme informado, inexiste penalidades e/ou processos
que possam resultar na revogação da autorização. Portanto, não há óbice para o
prosseguimento da renovação (SEI 6941682).

 

15. Salienta-se, ademais, que o item 35 do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI 6854148) dispensa a análise jurídica
individualizada, desde que verificada a presença nos autos dos documentos
apontados no anexo daquela manifestação, a saber:

 

35. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Radiodifusão
ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer,
notadamente da relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e
juntada aos autos, dispensando-se a análise jurídica individualizada e a
remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica
fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 

16. Portanto, é dispensável o envio dos autos para análise individualizada
pela Consultoria Jurídica (CONJUR), uma vez que houve a verificação do
atendimento aos itens estipulados no Anexo do referido Parecer Referencial nº
01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI 7894657). 
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17. Sendo assim, esta Secretária de Radiodifusão assenta o entendimento
pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão comunitária, no município de Carbonita, estado de  Minas Gerais. 

 

CONCLUSÃO

18. Diante do exposto, opina-se pelo:

a)DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga do serviço de
radiodifusão comunitária, nos termos do art. 6º, parágrafo único da
Lei nº 9.612/1998; e

b)envio dos autos ao Ministro de Estado das Comunicações,
acompanhados das minutas de Portaria e Exposição de Motivos,
para apreciação e envio dos autos à Casa Civil da Presidência da
República e, posterior remessa ao Congresso Nacional para
deliberação, conforme dispõe o art. 223, §3º da Constituição Federal.

 

À Consideração Superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Assistente Técnico, em 11/08/2021, às 10:25 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Assistente, em 11/08/2021, às 17:49 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula,
Coordenador de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e
Comunitária, em 11/08/2021, às 18:05 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza,
Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em 12/08/2021, às 14:53 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
16/08/2021, às 14:54 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7894663 e o código CRC 0556DA4B.

Minutas e Anexos
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MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2021.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 
01250.025222/2019-74, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
8639/2021/SEI-MCOM (SEI nº  7894663), com aplicação do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº  6854148), emitido pela Consultoria
Jurídica deste Órgão, resolve:

                   

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de  20  de julho de
2019, a autorização outorgada ao Grupo Cultural Semente do Vale, inscrita no
CNPJ nº 20.210.860/0001-67, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de Carbonita, estado de Minas
Gerais.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº
01250.025222/2019-74, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
8639/2021/SEI-MCOM (SEI nº  7894663), com aplicação do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº  6854148), emitido pela Consultoria
Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº  ___________________, publicada
em _____________, que renova a outorga do Grupo Cultural Semente do Vale   (CNPJ
nº 20.210.860/0001-67), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no
município de  Carbonita,  estado de Minas Gerais. 
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Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223
da Constituição Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional,
para apreciação, já que a renovação da outorga da autorização, objeto deste
Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 01250.025222/2019-74 SEI nº 7894663
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R. Zona Cívico-Administrativa,

CEP 70044-900, Brasília - DF - http://www.gov.br/mcom

ANEXO

Verificação de Atendimento aos Itens estipulados no Anexo do Parecer Referencial nº
01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 

Nome da Outorgada: GRUPO CULTURAL SEMENTE DO VALE   

Inscrição no CNPJ: 20.210.860/0001-67 

Município: Carbonita  

Estado: Minas Gerais  

Serviço: Rádio Comunitária (RADCOM)

 

 Documentos SIM /
NÃO

Fls./nº do Doc.

1 Requerimento de renovação, conforme modelo
constante do Anexo V da Portaria nº 4334/2015

(  x )
Sim
(   )
Não

SEI (4211700) e SEI 6452097)

1.1 O requerimento é tempestivo?

( x  )
Sim
(   )
Não

 

1.2
Em caso de constatação de pendências, a entidade
atendeu tempestivamente e a contento as exigências
impostas?

( x  )
Sim
(   )
Não

 

2
Estatuto social atualizado, devidamente registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

( x) Sim
(   )
Não

SEI (4211705)

3 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

( x  )
Sim
(   )
Não

SEI (4211702) 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos
dirigentes

(  x )
Sim
(   )
Não

SEI
(4211714, 4211715, 4211716 e 4211717 e
SEI (4211718 e 4211719)

5 Último relatório do Conselho Comunitário nos moldes do
art. 116 da Portaria nº 4334/2015

( x  )
Sim
(   )
Não

SEI (4211712, 4211713 e 6824135)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora encontra-se com
suas instalações e equipamentos em conformidade com
a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de
funcionamento da estação

( x  )
Sim
(   )
Não

SEI (4211700 e 6452097, item "XI"

7 Certidão negativa de débitos de receitas administradas
pela Anatel

(  x )
Sim
(   )
Não

SEI (6824161, pg. 2)

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ válido
e atual.

(  x )
Sim
(   )
Não

SEI (6824161, pg. 1)

9 Relatório de Apuração de Infrações

( x  )
Sim
(   )
Não

SEI (6941682)

 9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de
(   )
Sim  
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 9.1
autorização? ( x  )

Não

 

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou
número significativo de irregularidades que possam
ensejar a revogação da autorização? Em caso afirmativo,
encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica

(   )
Sim
( x  )
Não

 

 

Outras Informações Relevantes: (  ) Sim  ( X ) Não

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Assistente Técnico, em 11/08/2021, às 10:25 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Assistente, em 11/08/2021, às 17:49 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula,
Coordenador de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e
Comunitária, em 11/08/2021, às 18:05 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7894657 e o código CRC 373864E0.

01250.025222/2019-74 7894657v8
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA MCOM Nº 3382, DE 18 DE AGOSTO​ DE 2021

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 
01250.025222/2019-74, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
8639/2021/SEI-MCOM (SEI nº  7894663), com aplicação do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº  6854148), emitido pela Consultoria
Jurídica deste Órgão, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de  20  de julho de
2019, a autorização outorgada ao Grupo Cultural Semente do Vale, inscrita no
CNPJ nº 20.210.860/0001-67, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de Carbonita, estado de Minas
Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 24/08/2021, às 19:06
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8009617 e o código CRC C2EC3655.

Referência: Processo nº 01250.025222/2019-74 SEI nº 8009617
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EM nº        /MCTIC/2021
 

Brasília, 18 de agosto de 2021.

Senhor Presidente da República,

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº
01250.025222/2019-74, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
8639/2021/SEI-MCOM (SEI nº  7894663), com aplicação do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº  6854148), emitido pela Consultoria
Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 3382, de 18 de Agosto de 2021,
publicada em _____________, que renova a outorga do Grupo Cultural Semente do
Vale   (CNPJ nº 20.210.860/0001-67), executante do serviço de radiodifusão
comunitária, no município de  Carbonita,  estado de Minas Gerais. 

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223
da Constituição Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional,
para apreciação, já que a renovação da outorga da autorização, objeto deste
Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 24/08/2021, às 19:06
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8012813 e o código CRC 324BB081.

Referência: Processo nº 01250.025222/2019-74 SEI nº 8012813
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 8639/2021/MCOM

Brasília, 18 de Agosto de 2021

 

À Senhora
Estella Dantas
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Portaria nº 3382/2021/MCOM-SEI (8009617) e
Exposição de Motivos (8012813)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 8639/2021/MCOM-SEI
(7894663), encaminho a Vossa Senhoria a Portaria nº 3382/2021/MCOM-SEI
(8009617) e Exposição de Motivos (8012813), para conhecimento e providências
subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 20/08/2021, às 18:18
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8023207 e o código CRC 9A925D96.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 8639/2021/MCOM -
 Processo nº 01250.025222/2019-74 - Nº SEI: 8023207
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30/08/2021 Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício

https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=6606600 1/1

 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 30/08/2021 15:17:59
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA
   Ofício: 6606600
   Data prevista de publicação: 31/08/2021
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais. 

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

13791087 ATO PORTARIA MCOM NA 3356.rtf 8082ea16a8aca770
bee8902f17d07a5e 8,00 R$ 264,32

13791088 ATO PORTARIA MCOM NA 3382.rtf d0effb7e37f8b0c8
40a4291e421658ef 8,00 R$ 264,32

13791089 ATO PORTARIA MCOM NA 3393.rtf f0e0fcba4b461acc
e8147374ab6bc841 8,00 R$ 264,32

TOTAL DO OFICIO 24,00 R$ 792,96
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 31/08/2021 | Edição: 165 | Seção: 1 | Página: 7
Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 3.382, DE 18 DE AGOSTO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.025222/2019-74, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 8639/2021/SEI-MCOM (SEI nº
7894663), com aplicação do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº
6854148), emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de julho de 2019, a autorização outorgada
ao Grupo Cultural Semente do Vale, inscrita no CNPJ nº 20.210.860/0001-67, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de Carbonita, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 9754/2021/MCOM

Brasília, 08 de setembro de 2021

 

Ao Senhor
Marcus Vinícius Queiroz Barbosa
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (8012813)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 3382/2021/SEI-MCOM
(8065142), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (8012813),
para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 08/09/2021, às 13:33 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8090134 e o código CRC D55B37E9.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 9754/2021/MCOM -
 Processo nº 01250.025222/2019-74 - Nº SEI: 8090134
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EM nº 00232/2021 MCOM 
  

Brasília, 10 de Setembro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.025222/2019-74, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 8639/2021/SEI-MCOM (SEI nº 7894663), com 
aplicação do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 6854148), 
emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 3382, de 18 de Agosto de 
2021, publicada em 31 de Agosto de 2021, que renova a outorga do Grupo Cultural Semente do Vale 
(CNPJ nº 20.210.860/0001-67), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município de 
Carbonita, estado de Minas Gerais. 

 

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da 
outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional. 

 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 19998/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 01250.025222/2019-74.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de
renovação de outorga de radiodifusão para conhecimento e providências
subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 17/09/2021,
às 19:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8119294 e o código CRC 097B2746.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19998/2021/MCOM -  Processo
nº 01250.025222/2019-74 - Nº SEI: 8119294

Ofício 19998 (8119294)         SEI 01250.025222/2019-74 / pg. 48

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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